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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
CONVITE Nº 01/2020– SEMOB

1 - PREÂMBULO  
1.1 - A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SILVA  JARDIM-RJ,  através  da  Comissão
Permanente de Licitação constituída através de Portaria nº 1.084/2019, torna público que
fará realizar licitação do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade de CONVITE,
em decorrência da autorização da Exma. Autoridade Municipal.
1.2 - Os documentos referentes à presente licitação deverão ser entregues na sala de
reuniões da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal  de Silva Jardim, à Praça
Amaral Peixoto, nº 46 - Centro - Silva Jardim – RJ, no dia 14/02/2020, às 15:30 horas,
para abertura dos envelopes.
1.3 -  A Licitação reger-se-á, no que couber, pelas normas gerais previstas na Lei Federal
Nº 8.666/93 e alterações, pelas normas editadas na Lei nº 123 de 14 de dezembro de
2006,  Lei  Complementar  nº  68/09,  pela  legislação superveniente  que for  editada,  em
particular,  pelas  condições previstas  neste  CONVITE,  e  a  nenhum cidadão é  dado o
direito de alegar quanto ao desconhecimento das regras que regem este Convite.
1.4 - 
1.5 - Processo Nº 337/2020

2 - OBJETO  
2.1 - O objeto da presente Licitação trata-se de contratação de empresa especializada em
para prestação de serviços de construção de galeria pré-fabricada, Valão da Caixa Bairro
Nossa  Senhora  da  Lapa,  no  1º  Distrito  deste  Município,  a  ser  executado  conforme
Projeto Básico, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, composição do BDI e
Cronograma físico- Financeiro expedidos pela SEMOB.

3 - PRAZO/ FORMA/ LOCAL DE EXECUÇÃO  
3.1 - O prazo de vigência do contrato será de  04 (meses) meses, a contar da data da
assinatura do contrato podendo ser prorrogado conforme art.57, §1º da Lei 8666/93 e
alterações
3.2 - Forma de Execução: A execução será conforme,   Projeto Básico, Memória de
Cálculo, Planilha Orçamentária, composição do BDI e Cronograma físico- Financeiro
expedidos pela SEMOB.
3.3 - Os serviços só iniciarão após assinatura do contrato.
3.4 - Local de execução dos serviços: Valão da Caixa, Bairro Nossa Senhora da Lapa
no 1º Distrito- deste Município.

4 - ORÇAMENTO E DOTAÇÃO  
4.1 - O preço estimado pela administração para a contratação do objeto deste convite é
de R$ 195.655,54 (Cento e noventa e cinco mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais
e cinquenta e quatro centavos).
4.2 - As  despesas  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária:  015.451.0020.1.040-
4.4.90.51.00 – SEMOB.

5 -    FORMA DE PAGAMENTO  
5.1 - O  pagamento  será  efetuado  conforme  execução  dos  serviços,  observando  o
estabelecido no cronograma físico-financeiro e após emissão da Nota Fiscal, devidamente
atestada por 02 (dois) funcionários da SEMOB.
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5.2 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva,
até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.
5.3 - O pagamento será efetuado pela PMSJ até o 30º (trigésimo) dia corrido, após a
execução do serviço e entrega da respectiva Nota Fiscal, a contar da data final do período
de adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas,
mediante crédito em conta-corrente da contratada.
5.4 - Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal n.° 4.320/64, obedecido ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.°
8.666/93.
5.5 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de
culpa do PMSJ, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de
multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.
5.6 - O pagamento da multa  e da compensação financeira  a que se refere o subitem
anterior será efetivado mediante autorização expressa do Exmo. Sr. Prefeito, em processo
próprio, que se iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.
5.7 - Caso o PMSJ efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30
(trinta) dias, será descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033 (trinta
e três milésimos por cento) por dia de antecipação.
5.8 - O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente
justificados e previamente aprovados pela fiscalização e ratificados pela CONTRATANTE,
será feito com base no custo unitário constante do Sistema de Custos da SEMOP ou de
outro sistema de custos de órgão público. Os itens novos não constantes desses sistemas
de custos terão seus preços limitados ao menor preço obtido junto à, no mínimo, três
fornecedores especializados.
5.9 - No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão
devolvidos  à  CONTRATADA para  retificação  ou  substituição,  passando  o  prazo  de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
5.10 - As faturas serão pagas, após a comprovação pela Adjudicatária, do recolhimento
prévio dos encargos relativos ao FGTS e ao INSS.

6 - DO REAJUSTAMENTO   
6.1 - Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta licitação, serão fixos e
irreajustáveis, pelo período de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação da
Proposta Comercial. 
6.2 - No decorrer do prazo indicado no item anterior, quando da ocorrência de situação
econômica, amplamente divulgada, imprevisível ou previsível porém de consequências
incalculáveis  no  mercado dos insumos incidentes  no presente  contrato,  poderá  haver
revisão dos preços, de forma a manter o equilíbrio  econômico financeiro do contrato,
favorecendo a qualquer das partes prejudicadas. 
6.3 - No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno
mínimo  de  um ano,  contado  da  data  limite  para  apresentação  da  proposta,  ou,  nos
reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último
reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados utilizando-se a variação
do  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IPCA),  instituído  pelo  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
6.4 - Em quaisquer das hipóteses supra mencionadas, somente ocorrerá reajustamento
com a prévia autorização  da SEMOB, em conformidade com o Art.  57 da Lei Federal
8.666/93 e alterações.
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7 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

7.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1.1 - Utilização de mão de obra especializada, observando as normas de segurança do
trabalho (EPI), materiais, ferramentas e maquinários para realização dos serviços.
7.1.2 - A cumprir os termos contidos na Instrução Normativa n° 971 de 13 de novembro de
2009 e alterações;
7.1.3 - Realizar as obras de acordo com todas as exigências contidas neste Edital e seus
anexos.
7.1.4 - Fornecer,  gratuitamente,  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI)
devidamente aprovados pelo órgão competente, adequados ao risco e em perfeito estado
de conservação e funcionamento, fiscalizando e obrigando os trabalhadores ao uso, bem
como os substituindo quando necessário, nos termos da NR-06, especialmente o item
6.6.1, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e alterações;
7.1.5 - Promover efetivo treinamento dos trabalhadores quanto ao uso adequado, guarda
e conservação dos EPI;
7.1.6 - Tomar  as  medidas  preventivas  necessárias  para  evitar  danos  a  terceiros,  em
consequência  da  execução  dos  trabalhos.  Será  de  exclusiva  responsabilidade  da
CONTRATADA a obrigação de reparar os prejuízos que vier a causar a quem quer que
seja e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.
7.1.7 - Se  responsabilizar  integralmente  pelo  ressarcimento  de  quaisquer  danos  e
prejuízos,  de  qualquer  natureza,  que  causar  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  da  execução  do  objeto  deste  Contrato,  respondendo  por  si  e  por  seus
sucessores.  O  ressarcimento  será  realizado  imediatamente  após  o  recebimento  da
notificação  da  fiscalização,  sob  pena  de  glosa  de  qualquer  importância  que  tenha  a
receber, limitado ao valor do contrato entre as partes;
7.1.8 - Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  patrimônio  do  PMSJ,  por  dolo,
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover
a devida restauração e/ou o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do
prazo estipulado, o PMSJ reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento na
fatura do mês subsequente, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito. 
7.1.9 - Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
7.1.10 - Substituir, por sua conta e responsabilidade, as partes da obra recusadas pelo
CONTRATANTE, no prazo a ser estipulado;
7.1.11 - Ser  a  única  responsável  por  todos  os  ônus  tributários  federais,  estaduais  e
municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária
ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à mão de obra
necessária  à  perfeita  execução  do  objeto  contratual,  entendendo-se  como  ônus
tributários:  pagamento  de  impostos,  taxas,  contribuições  de  melhoria,  contribuições
parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público.
7.1.12 - Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do
pessoal  a  ser  empregado  na  execução  dos  serviços  descritos  no  Projeto  Básico,
englobando  todas  e  quaisquer  despesas  decorrentes  da  execução  dos  contratos  de
trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;
7.1.13 - Manter preposto durante o período de vigência do contrato, o qual deverá fazer
visitas  de  periodicidade quinzenal  no  local,  e  comparecer  sempre  que chamado pela
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fiscalização.
7.1.14 - Atribuir  ao  preposto  às  tarefas  de  coordenar,  comandar  e  fiscalizar  o  bom
andamento dos serviços; cuidar da disciplina; controlar a frequência e a apresentação
pessoal dos empregados.
7.1.15 - Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, na forma
prevista neste termo de referência, fornecendo ao gestor do contrato a relação nominal
dos  empregados  envolvidos  na  prestação  de  serviços  contratados  pelo  Município,
mencionando  os  respectivos  endereços  residenciais,  as  cópias  dos  documentos:  RG,
registro em carteira, comprovação da escolaridade e de experiência profissional (quando
exigidas), comunicando qualquer alteração que ocorrer.
7.1.16 - Manter,  ainda, os empregados devidamente uniformizados e identificados com
crachás,  devendo  substituir  imediatamente  qualquer  um  deles  que  for  considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do PMSJ.
7.1.17 - Fornecer,  às  suas  expensas,  uniformes  aos  seus  empregados,  sem qualquer
cobrança de seus custos a estes.
7.1.18 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às
dependências do PMSJ.
7.1.19 - Determinar  que  os  empregados  observem  as  normas  disciplinares  do  PMSJ,
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.
7.1.20 - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios.
7.1.21 - Responder nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas  decorrentes  da  execução  dos  serviços,  tais  como:  salários;  seguros  de
acidentes;  taxas,  impostos,  contribuições  e  encargos  sociais;  indenizações;  vales-
transporte; vales-refeição.
7.1.22 - Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos
empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo,
sempre que solicitado, as comprovações respectivas.
7.1.23 - Arcar  com  todos  os  encargos  sociais  previstos  na  legislação  vigente  e  com
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, inclusive as
provenientes de acidentes de trabalho, apresentando mensalmente a comprovação do
recolhimento do GFIP (FGTS e INSS), sem a qual não serão liberados os pagamentos
das faturas apresentadas a Contratante para liquidação.
7.1.24 - Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos
serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados, com objetivo de acessar o
Extrato de Informações Previdenciárias pela Internet;
7.1.25 - Executar diretamente o CONTRATO, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratações;
7.1.26 - Acatar as exigências da Fiscalização quanto à execução dos serviços, horários de
turnos,  jornadas  e,  ainda,  a  imediata  correção  de  deficiências  alinhadas  quanto  à
execução dos serviços contratados.
7.1.27 - As  obrigações  e  responsabilidades  da  CONTRATADA serão  suspensas  se  a
prestação  dos  serviços  for  obstada  por  motivo  de  greve,  sabotagem,  rebelião  e/ou
enchente,  comprovadamente,  imprevisíveis  e  alheios ao controle  da mesma,  devendo
nesses  casos  o  evento  motivador  da  paralisação  dos  serviços  ser  comunicado,
formalmente a Contratante, em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência.
7.1.28 - Em caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas na cláusula
que trata das obrigações trabalhistas, fica o Contratante autorizado a reter os valores
devidos à Contratada até que se comprove seu regular cumprimento.
7.1.29 - Se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas
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provenientes, e equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras ou dos
serviços (quando for o caso) contratados;
7.1.30 - Executar os serviços rigorosamente no prazo pactuado, bem como cumprir todas
as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos;
7.1.31 - Manter os locais dos serviços permanentemente limpo;
7.1.32 - Promover por sua conta a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar
exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste
Edital;
7.1.33 - Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização;
7.1.34 - Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da PMSJ ao local do serviço
em questão.
7.1.35 - Cientificar, imediatamente, à fiscalização da PMSJ qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verificar durante o serviço;
7.1.36 - Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo,
assim, às reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização;
7.1.37 - Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para o perfeito funcionamento das
instalações, contados a partir da aceitação dos serviços;
7.1.38 - Observar,  durante a execução das obras,  o prescrito  na Resolução CONAMA
307/2002, quanto ao gerenciamento de resíduos da construção civil;
7.1.39 - Responder,  durante  o  prazo  de  5  (cinco)  anos,  pela  solidez  e  segurança  do
trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo;
7.1.40 - Se  responsabilizar  integralmente  pela  qualidade  das  obras  e  pelos  materiais
empregados, que devem guardar conformidade com as especificações do Projeto Básico,
com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e demais normas
técnicas  pertinentes,  a  ser  atestada  pelo  CONTRATANTE.  A  ocorrência  de
desconformidade implicará no refazimento do serviço ou na substituição dos materiais
recusados, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das
sanções cabíveis;
7.1.41 - Manter  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  processo
administrativo relativo ao Convite, durante todo prazo de execução contratual.
7.1.42 - Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, todos
os registros, licenças e autorizações que forem devidos em relação às obras contratadas.
7.1.43 - Entregar as obras concluídas, livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e
equipamentos utilizados na sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes.
7.1.44 - Disponibilizar  e-mail  (item  )  para  qual  poderão  ser  enviados  os  comunicados
oficiais da Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que não haja resposta,
após o decurso do prazo de 10 (dez) dias.

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS DA CONTRATADA – SANÇÕES  
7.2.1 - Enviar à secretaria correspondente a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)
no prazo de 48 horas após a assinatura do presente contrato;
7.2.2 - Enviar à secretaria correspondente a comprovação de recolhimento do FGTS de
cada  empregado  do  contratado  envolvido  na  prestação  de  serviços  contratados  pelo
Município até o dia 10 de cada mês;
7.2.3 - Enviar  à  secretaria  correspondente  a  comprovação  de  recolhimento  da
contribuição previdenciária de cada empregado do contratado envolvido na prestação de
serviços contratados pelo Município até o dia 30 de cada mês;
7.2.4 - Enviar à secretaria correspondente as folhas de registro do horário de todos os
empregados  do  contratado  envolvidos  na  prestação  de  serviços  contratados  pelo
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Município até o dia 30 de cada mês, devendo ser observado que as mesmas não poderão
conter horários uniformes, chamados de ponto britânico, nos termos da Súmula nº 338 do
TST;
7.2.5 - Enviar à secretaria correspondente os contracheques, mensalmente, de todos os
empregados  do  contratado  envolvidos  na  prestação  de  serviços  contratados  pelo
Município.
7.2.6 - Manter  tempestivos  o  pagamento  dos  encargos  trabalhistas  de  todos  os
empregados  do  contratado  envolvidos  na  prestação  de  serviços  contratados  pelo
Município, inclusive no que tange às normas de medicina e segurança do trabalho, com a
devida entrega de equipamentos de proteção individual, caso necessário
7.2.7 - Com  o  não  cumprimento  pelo  contratado  ao  disposto  nesta  cláusula,  restarão
configuradas as infrações previstas nas alíneas d) e g) e inciso V do Art.5º da Lei nº
12.846/2013 (Lei Anticorrupção), sendo o contratado sancionado com multa no valor de
0,1% (um décimo por  cento)  a  20% (vinte por  cento)  do faturamento bruto do último
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a
qual  nunca  será  inferior  à  vantagem auferida  com a  mão de  obra  utilizada  de  seus
empregados  e  consequente  inadimplemento  das  obrigações  trabalhistas  decorrentes,
quando for possível sua estimação.
7.2.8 - Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa
jurídica,  a  multa  será  de  R$  6.000,00  (seis  mil  reais)  a  R$  60.000.000,00  (sessenta
milhões de reais).
7.2.9 - Além  da  multa  supracitada,  o  não  atendimento  das  obrigações  prevista  nesta
cláusula constituirá a RESCISÃO UNILATERAL do presente contrato, nos termos do Art.
78, I e Art., 79, I de Lei nº 8.666/93.
7.2.10 - Por  ser  considerado  ato  ilícito,  o  contratante  poderá,  ainda,  suspender  a
participação do contratado em licitação e impedir o mesmo de celebrar contrato com a
Administração,  por  prazo não superior  a  2 (dois)  anos e,  ainda,  emitir  declaração de
inidoneidade para o contratado licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  de
eventual ação trabalhista em que o Município seja condenado seja, solidariamente, seja
de forma subsidiária em relação aos créditos trabalhistas, nos termos do Art. 87, III e Art.
88, II e III da Lei nº 8.666/93.
7.2.11 - Para  otimização  e  economia  de  papel,  o  contratado  poderá  enviar  a
documentação exigida via correio eletrônico para o e-mail da secretaria correspondente.
7.2.12 - As presentes sanções serão aplicadas sem prejuízo das existentes na cláusula
específica sancionatória. 

7.3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.3.1 - Solicitar,  na  data  da  abertura  dos envelopes da presente  licitação,  e  se  julgar
necessária, a presença de servidor da PMSJ.
7.3.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado,
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3.3 - Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar os serviços, inclusive
fornecendo todo tipo de informação interna essencial à execução, permitindo o acesso
dos profissionais da contratada às suas dependências.
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7.3.4 - Comunicar  prontamente  à  contratada  qualquer  anormalidade  na  execução  dos
serviços,  podendo  recusar  o  recebimento,  caso  não  esteja  de  acordo  com  as
especificações e condições estabelecidas;
7.3.5 - Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução
do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os
padrões de informação e qualidade exigidos.
7.3.6 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste edital.
7.3.7 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições de preço e
prazo estabelecidos neste edital.
8 - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
8.1 - Poderão participar da licitação as empresas que atenderem o que dispõe o parágrafo
3o do artigo 22 da Lei Federal 8.666/93, vedada a participação de licitantes consorciados.
8.2 - Não  poderão  participar  da  licitação  as  pessoas  ou  empresas  enquadradas  nas
situações previstas no art 9º da Lei 8.666/93. 
8.3 - Não serão admitidas as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas
condições  do  impedimento  e  as  declaradas  inidôneas  pela  Administração  Direta  ou
Indireta Federal, Estadual ou Municipal.
8.4 - A licitação ficará a cargo da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Silva
Jardim, observados os procedimentos constantes do art. 43 da Lei 8.666/93.
8.5 - Como  autoridade  competente  caberá  ao  Exm(a).  Sr(a).  Prefeito(a),  autorizar  e
homologar a licitação, bem como decidir sobre impugnações e recursos que porventura
ocorrerem.
8.6 - Iniciada a  Licitação,  os  participantes  farão a  entrega dos envelopes,  fechados e
rubricados,  conforme preâmbulo  deste  Convite,  onde deverá  ser  indicados o nome e
endereço do licitante, bem como o número da licitação.
8.7 - Após encerrado o prazo para recebimento dos envelopes nada mais será recebido,
quaisquer que sejam os motivos invocados.

9 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS  
9.1 - Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 2
(dois) envelopes lacrados, constando, obrigatoriamente, da parte externa de cada um as
seguintes indicações:

I - ENVELOPE "A" - HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE

II - ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

CONVITE Nº 01/2020–  SEMOB
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE

9.2 - Os dois envelopes deverão estar endereçados na maneira exposta a seguir,  sob
pena de não serem aceitos pela Comissão:

À Prefeitura Municipal de Silva Jardim;
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A/C do(a) Presidente
Praça Amaral Peixoto, nº46 – Centro – Silva Jardim/RJ

10 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
10.1- Para habilitar-se na presente licitação, o licitante deverá apresentar, no envelope
supracitado,  devidamente  fechado  e  identificado,  conforme  indicado  neste  edital,  a
seguinte documentação e na forma estabelecida:

11.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis,  em se tratando de

empresário  individual  ou  sociedade empresária;  registro  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

b) Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  em  forma
consolidada, ou acompanhado de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações ou cooperativas,
acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da
prova da composição da diretoria em exercício;

d) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira  em  funcionamento  no  país,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Identidade do sócio-administrador da empresa.

11.1.2 - Qualificação econômico-financeira:
a) A Prova de capital integralizado ou de patrimônio líquido no mínimo de 5 % (cinco por
cento) sobre o valor a ser contratado, na forma prevista pelos parágrafos 2º e 3º do art. 31
da lei federal nº 8.666/93.
b) Balanço patrimonial,  conforme índice, e demonstrativo do último exercício social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta.

11.1.2.1– Liquidez Corrente ( LC ) igual ou superior que 1,00 (hum inteiro), obtida pela
fórmula:
LC=AC/PC

11.1.2.2– Liquidez Geral ( LG ) igual ou superior a 1,00 (hum inteiro), obtida pela fórmula:
(LG=AC+RLP) / (PC+ELP)

Os elementos financeiros serão extraídos do balanço, assim definidos:
AC – Ativo circulante
PC – Passivo Circulante
ELP – Exigível a Longo Prazos
RLP – Realizável a Longo Prazo

11.1.2.3– Índice Geral de Endividamento ( IGE ) igual ou inferior a 1,00 (hum inteiro),
obtido pela fórmula:
IGE=PC+ELP / AC+RLP+AP, onde
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IGE – Índice Geral de Endividamento
PC – Passivo Circulante
ELP – Exigível a Longo Prazo
AC – Ativo Circulante
RLP – Realizável a Longo Prazo
AP – Ativo Permanente
11.1.2.4-Certidões  negativas  dos  cartórios  distribuidores da  sede  do  licitante,
referentes à falência ou concordata, em se tratando de pessoa jurídica;
11.1.2.5 - Declaração oficial da Comarca de sua Sede, indicando quais os Cartórios ou
Ofícios de registros que controlam a distribuição de falência e concordatas, objetivando a
comprovação da veracidade da Certidão Negativa de Falência e de Concordata;
11.1.2.6- Será exigido garantia de 1% (um por cento) do valor licitado, R$ 1.956,55 (Um
Mil,  novecentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos) ,  em
conformidade com o disposto no artigo 31, III, c/c o artigo 56, §1º, da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações, que deverá ser comprovada por todos os licitantes mediante
recibo, a ser recolhido no Banco Itaú, através do depósito bancário, na conta-corrente
que será informada pela Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal de Fazenda –
SEMFA, no horário de 09:00h às 17:00h, ou seguro-garantia ou fiança bancária e 
apresentado na Divisão de Tesouraria da Prefeitura Municipal de Silva Jardim.

11.1.3     REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede do licitante;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições
sociais;

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Declaração do licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO II deste edital, de
que  não  possui  em  seu  quadro  funcional  nenhum  menor  de  dezoito  anos  desempenhando
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos na
forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e de acordo com o inciso V do art. 27 da
Lei  federal  8.666/93,  acrescido  pela  Lei  Federal  nº  9.854/99,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
4.358/02. A presente declaração deverá ser apresentada em original, assinada pelo representante
legal da empresa. 

f) Inscrição Estadual ou Municipal;
g) Certidão Negativa de Débitos do ICMS ou Certidão para Não Contribuinte do ICMS;
h) Certidão Negativa de Débitos da Procuradoria-Geral do Estado.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, na forma da Lei nº 12.440/11;
j) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBICO

11.1.4     QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a)  Certificado  de  Registro  da  Empresa  no  CREA ou  CAU  (Certidão  Pessoa

Jurídica), dentro do prazo de validade.
b) Certificado do engenheiro ou arquiteto responsável no CREA ou CAU (Certidão

Pessoa Física) dentro do prazo de validade.
c) Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente

e compatível  com o objeto  da licitação,  através de,  no mínimo,  01 (um)  atestado de
capacidade  técnica,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,
devidamente registrado no CREA ou CAU, em nome do responsável técnico.

d) Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para a realização do procedimento licitatório, profissional de nível superior registrado no
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CREA ou CAU, o qual será responsável técnico pela obra. A comprovação deverá ocorrer
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

1 – carteira de trabalho (cópia autenticada) e ficha (ou folha do livro) de registro
de  empregados  (cópia  autenticada);  ou  contrato  de  prestação  de  serviços  (cópia
autenticada)

2 – contrato social, caso o sócio seja o engenheiro responsável
e)  Declaração,  assinada  pelo  representante  com  firma  reconhecida,  de  que

possui  instalações,  equipamentos  e  profissionais  qualificados  para  a  execução  dos
serviços;

f)  Atestado de Visita  Técnica em nome da Licitante,  expedido pela Secretaria
Municipal de Obras localizada à Avenida Oito de Maio, 950- Centro - Silva Jardim – RJ,
em  atendimento  ao  inciso  III,  do  artigo  30  da  Lei  nº  8.666/93.  A visita  poderá  ser
agendada  de  2ª  à  5ª  no  horário  de  9:00h  às  16:00h  pelo  e-mail:
planejamento.silvajardim@gmail.com. As empresas que optarem por não realizar a visita,
deverão apresentar Declaração de Visita Técnica conforme Anexo V deste edital.

11.1.4.1        Posterior alteração do responsável técnico implicará, obrigatoriamente, nas
comprovações dispostas nos itens B, C, D e E.

11.1.5     DA DISPOSIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  
11.1.5.1        Todos os documentos comprobatórios exigidos para a habilitação deverão

estar em plena validade na data estabelecida no preâmbulo deste edital  para a
entrega  dos  envelopes  contendo  a  Proposta  de  Preços  e  os  Documentos  de
habilitação das licitantes. 

11.1.5.2        Serão  aceitas  certidões  positivas  com  efeito  de  negativa  e  certidões
positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua
exigibilidade suspensa. 

11.1.5.3        Toda a documentação deverá ser apresentada com reconhecimento de firma
(quando  solicitado),  com  cópia  autenticada  em  cartório  ou  por  servidor  da
administração ou acompanhada dos originais. 

11.1.5.4        Todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da
matriz ou filial da empresa licitante. Não serão aceitos documentos emitidos parte
pela matriz e parte pela filial, com exceção da prevista em lei. 

11.1.5.5        As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

11.1.5.6            Microempresas     empresas de pequeno porte   
11.1.5.6.1As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  utilizarem  as

prerrogativas  estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123/06,  deverão
apresentar declaração  de  que  ostentam  essa  condição  e  de  que  não  se
enquadram em nenhum dos casos enumerados no § 4º, do art. 3º, da referida
Lei (ANEXO VII). 

11.1.5.6.2a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  os
documentos  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  apresentem
alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 43
da Lei Complementar nº 123/2006; 

11.1.5.6.3havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e/ou
trabalhista exigida neste edital, será assegurado à microempresa ou empresa
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de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados no momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.1.5.6.4a falta de regularização no prazo previsto neste edital implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8.666/93,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  as  licitantes
remanescentes  para  celebrar  a  contratação,  na  ordem de  classificação,  ou
revogar a licitação.

11.1.5.7        Pode a Comissão de Licitações solicitar a exibição do original de qualquer
documento.

12         PROPOSTA  
12.1  A proposta Comercial (Anexo I) deverá ser acompanhada da Memória de Cálculo,

Planilha Orçamentária, composição do BDI e Cronograma físico- Financeiro
expedidos, válida no mínimo por 60 (sessenta) dias, sob pena de não ser aceita,
deverá: ser preenchida em 1 (uma) via, em impresso próprio fornecido pela firma
devidamente timbrado, indicado com o número do CNPJ, com carimbo da empresa,
e-mail,  data,  assinado pelo  representante  legal  e  especificado com as mesmas
condições  fornecidas  pela  Comissão,  de  forma  legível,  sem  emenda  rasura  e
entrelinhas, o valor deverá ser apresentado em reais e especificados em algarismos
e por extenso. 

12.2  Os licitantes deverão observar que a planilha orçamentária a ser preenchida pelos
mesmos deverá ser apresentada de forma desmembrada conforme a apresentação
do Anexo I-A.  

13         JULGAMENTO  
13.1  O julgamento  do  certame compreenderá  as  fases:  de  habilitação,  destinada  ao

exame  da  regularidade  dos  documentos  apresentados  pelas  licitantes,  e  de
classificação, em que serão apreciadas as respectivas Propostas Comerciais, para
fins de classificação das competidoras; 

13.2  O julgamento do certame será realizado em tantas sessões públicas quantas forem
necessárias para o completo exame dos documentos e propostas, sempre com a
lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas licitantes presentes e
pelos membros da C.P.L.;

13.3  Cada  licitante  poderá  se  fazer  representar,  nos  procedimentos  licitatórios,  por
representante legal ou preposto;

13.4  Para tanto, na sessão de recepção dos envelopes, o representante legal da licitante
deverá entregar, a Presidente da C.P.L., prova de sua investidura ou, se for o caso
de  preposto,  o  documento  de  credenciamento,  redigido  conforme  o  modelo
constante do ANEXO III deste Convite, ou no caso de microempresa e empresas de
pequeno  porte,  conforme  modelo  constante  do  ANEXO  IV,  além  de  cópia  do
contrato social ou ata de assembleia da licitante, a qual representa, comprovando
os poderes do outorgante para delegar competência ao outorgado; 

13.5  O representante  legal  ou  credenciado  da  empresa  interessada  deverá  exibir, a
Presidente da C.P.L., documento que comprove a sua respectiva identidade; 

13.6  Abertos os envelopes, todos os documentos neles contidos deverão ser rubricados
pelos representantes das licitantes e pelos membros da C.P.L.;
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14         Fase de habilitação   
14.1  A apreciação e julgamento dos documentos, apresentados pelas licitantes, poderão

ser  efetuados  na  própria  sessão  de  recepção  dos  envelopes  ou  em  sessão
posterior, com data, local e hora a serem definidos pela C.P.L;

14.2  Não será concedido, salvo nas hipóteses previstas no parágrafo 3º do art. 48 da Lei
Federal nº 8.666/93, prazo para apresentação de novos documentos; 

14.3  Havendo  manifestação  formal  dos  representantes  credenciados  de  todas  as
licitantes deste certame renunciando ao direito de interposição de recursos contra a
decisão referente  à fase de habilitação,  a  C.P.L.  poderá  proceder,  no  momento
seguinte,  à  abertura  dos  envelopes,  contendo  as  Propostas  Comerciais.  Caso
contrário, aguardar-se-á o decurso do prazo recursal e o julgamento dos eventuais
recursos  interpostos,  após  o  que  proceder-se-á  à  convocação  das  licitantes
habilitadas para a abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais; 

14.4  Os licitantes inabilitadas que não tiverem a devolução das Propostas Comerciais
por ocasião da reunião em que foi divulgado o resultado da habilitação poderão
fazê-lo no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir
da data da divulgação do resultado final da fase de habilitação, sendo que após
expirado este prazo, as mesmas serão destruídas.

14.5      Fase de classificação  
14.5.1 Da Aceitabilidade da Proposta:  Fica definido como critério de aceitabilidade da
proposta o menor preço unitário. 
14.5.2  Critério  de  Julgamento:  No  julgamento  das  Propostas  Comerciais,  a  C.P.L.
classificará, por ordem crescente de preço Global  ofertado pelas licitantes habilitadas,
declarando vencedora(s) da Licitação a(s) proponente(s)  que tiver(em) cotado,  para o
objeto licitado, o menor preço Global;
14.5.3 Será desclassificada a licitante que apresentar Proposta Comercial que não atenda
aos requisitos deste Convite, a que proponha preço Global superior ao estabelecido pela
Administração na Planilha de Custos ou considerados manifestamente inexequíveis, no(s)
item(s) correspondente(s), nos termos do disposto no artigo 48, inciso II, da Lei Federal nº
8.666/93, bem como não se considerará qualquer oferecimento de vantagem não prevista
no instrumento convocatório ou baseada em ofertas das demais licitantes, inclusive com
oferecimento de redução sobre a de menor valor;
14.5.4  Por  preço  manifestamente  inexequível  deve-se  entender  aquele  que  seja
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os preços de mercado;
14.5.5  Em ocorrendo  suspeição,  quanto  à  exequibilidade  de uma ou  mais  Propostas
Comerciais, será fixado, pela C.P.L., prazo não inferior a 48h (quarenta e oito horas), para
que  as  licitantes  comprovem  a  viabilidade  de  seus  preços  comparativamente  aos
praticados no mercado;
14.5.6 No caso de empate, entre duas ou mais Propostas Comerciais, a classificação final
far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio realizado pela C.P.L. ou, conforme o caso, por meio
dos procedimentos elencados subitens 14.5.7 a 14.5.14 deste Convite, sempre em ato
público para o qual todas as licitantes serão convocadas.
14.5.7 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  art.  44  da  Lei
Complementar nº123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em
que  as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.



Prefeitura Municipal de Silva Jardim

Processo nº       337                

Rubrica____________ Fls:       

14.5.8 – A microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora com base no disposto
no item 14.5.7,  deverá  encaminhar  a proposta  comercial,  com os respectivos  valores
readequados ao valor total vencedor, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contados da declaração do vencedor.
14.5.9  Para  efeito  do  disposto  no  subitem 14.5.7  acima,  ocorrendo  o  empate,  serão
adotados os seguintes procedimentos:
14.5.10 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
14.5.11 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 14.5.7 acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 14.5.7 deste Convite, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;
14.5.12  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem no  intervalo  estabelecido  no  subitem
14.5.10 acima,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
14.5.13 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos  nos subitens  14.5.11 a
14.5.12 acima,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em favor  da  proposta  originalmente
vencedora do certame.
14.5.14 O disposto nos subitens 14.5.7 a 14.5.13 acima somente se aplicará quando a
melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte.
14.5.15 A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta Licitação por razões
de  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou
anular o certame, se constatado vício no seu processamento, respeitadas as disposições
contidas no art. 49 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93;
14.5.16 Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada pelo
Jornal de Publicação Local e/ou de grande circulação.
14.5.17 As Propostas Comerciais,  que atenderem aos requisitos deste  Convite,  serão
verificadas  pela  C.P.L.,  quanto  a  erros  aritméticos,  que  serão  corrigidos  da  seguinte
forma:
14.5.18 se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário
pela quantidade correspondente: prevalecerá o preço unitário;
14.5.19 se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão: o resultado
corrigido será o considerado;
14.5.20  se  for  constatada  discrepância  entre  o  valor  expresso  em  algarismo  e  por
extenso, prevalecerá o valor por extenso, ressalvadas as operações aritméticas
14.5.21 caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua Proposta Comercial será
desclassificada.
14.5.22  As  licitantes  tomarão,  oficialmente,  conhecimento  do  resultado  do  julgamento
deste certame na sessão pública que proclamar o resultado;
14.5.23  Caso  todas  as  licitantes  sejam  inabilitadas  ou  todas  as  propostas  forem
desclassificadas, a CPL, poderá fixar às proponentes novo prazo para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas no art. 48
da Lei Federal nº 8.666/93.

15         RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
15.1  Dos atos praticados relativos a esta Licitação cabe recurso, previsto no artigo 109
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da Lei Federal nº 8.666/93, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do
ato ou da lavratura da respectiva ata, no caso de: 

15.2  habilitação ou inabilitação da licitante
15.3   julgamento das Propostas Comerciais;
15.4 - anulação ou revogação desta Licitação;
15.5-rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração; 
15.6- aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
15.7- Dos atos praticados, relativos a esta Licitação, cabe Representação, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada com o objeto da Licitação
ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
15.8-  Os  recursos  referentes  aos  subitens  "15.1  e  “15.6” terão  efeito  suspensivo.  A
autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos interpostos;
15.9- Caso seja interposto algum recurso, a CPL dará ciência às demais licitantes, através
de fax e ou e-mail, para, querendo, impugná-lo no prazo de  5 (cinco)  dias úteis, salvo
para os casos previstos nos subitens "15.1," “15.2” e “15.3", se presentes os prepostos
das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando será feita por comunicação
direta aos interessados e lavrada em ata; 
15.10-  Os  recursos  interpostos  pelas  licitantes  deverão  ser  entregues  no  Serviço  de
Protocolo da PMSJ, localizado na Pç. Amaral Peixoto, 46 - Centro - Silva Jardim - RJ -
CEP. 28.820-000, das 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e
feriados, e serão dirigidos a Presidente da C.P.L., podendo, os membros da C.P.L., por
maioria  de  votos,  reconsiderar  sua decisão no prazo de 5  (cinco)  dias  úteis  ou,  não
reconsiderando sua decisão, fazer subir os autos de recurso, devidamente informado, à
autoridade imediatamente superior, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento do recurso.

16         CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO   
16.1   Havendo renúncia expressa, por todos os licitantes, da interposição de recursos da

fase  de  julgamento,  ou  julgados  os  eventuais  recursos  interpostos,  ou  ainda,
decorrido o prazo legal para a utilização dos mesmos, a C.P.L., após declarar a(s)
vencedora(s) da Licitação, na forma do estabelecido neste Convite, encaminhará o
resultado do Certame para ser homologado pela autoridade competente.

17         DA ASSINATURA DO CONTRATO  
17.1  O Município de Silva Jardim convocará a vencedora do certame para assinar o

Contrato,  após   homologação  do  resultado  da  licitação  e  emissão  da  nota  de
empenho;

17.2  A convocação, a que se refere o sub item anterior, far-se-á diretamente à Licitante
Vencedora, dentro do prazo de validade de sua Proposta; 

17.3  A vencedora  deverá  acudir  ao  chamado  da  administração  para  celebração  do
contrato num prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

17.4  O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado expressamente pela parte, durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;

17.5  Se  a  Licitante  classificada  em primeiro  lugar,  injustificadamente,  não  atender  a
convocação de que trata o sub item 17.1 recusando-se a assinar o Contrato, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, estará caracterizado o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando a desistente às penalidades cabíveis nos
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art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;
17.6  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato

ou  não  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  e  condições
estabelecidos,  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no
art. 81 desta Lei. 

17.7  Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter
as  mesmas  condições  de  habilitação  consignadas  neste  Convite,  vedada  a
subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto do contrato.

18         DA ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS  
18.1  Na  vigência  do  Contrato,  as  quantidades  dos  itens  constantes  da  Planilha

Orçamentária poderão ser acrescidas ou suprimidas em até 50% (cinquenta por
cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, desde
que o acréscimo não altere o valor do Contrato na forma do disposto no art. 65 § 1º
da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,  e  sejam  observadas  as  demais  disposições  do
Contrato.

18.2  Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos corresponderão, sempre
que possível e recomendável, supressões de outros itens e em igual proporção,
desde que não haja comprometimento da obra.

18.3  Itens  simples  ou  compostos  que  não  constem  originariamente  na  Planilha  de
Quantitativos e Custos Unitários, que eventualmente se façam necessários, deverão
ser incluídos sempre com base nos insumos, composições ou itens relacionados na
tabela de preços adotada no Contrato.

18.4  O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as especificações para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, alterando ou não o valor contratual. Neste
caso o CONTRATANTE procederá na forma estabelecida no art 65, I, e § 6.°, da Lei
Federal n.° 8.666/93.

19         DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
19.1  O recebimento do objeto caberá à PMSJ, nos termos do art. 73, inciso I, da Lei

Federal nº 8.666/93.
19.2  O aceite/ aprovação dos serviços pela PMSJ não exclui a responsabilidade civil do

prestador de serviço por vício de quantidade ou qualidade ou disparidades com as
especificações estabelecidas.

19.3  Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da PMSJ.
b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com
a indicação  do  Contratante,  no  prazo  por  esta  indicado,  contados  da  notificação  por
escrito, mantendo o preço inicialmente contratado
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20         INSTRUÇÕES GERAIS  
20.1  O Município  fornecerá  aos  Licitantes,  além do  Edital  e  seus  anexos,  todos  os

elementos que, a seu critério, sejam considerados indispensáveis à plena execução
do objeto.

21         INSTRUÇÕES PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL  
21.1  Os  interessados  em  adquirir  o  presente  Edital  deverão  dirigir-se  à  Sala  da

Comissão Permanente de Licitação deste Município, sito à Praça Amaral Peixoto,
46 –  Centro, Silva Jardim - RJ, onde lhes será entregue a cópia do Edital,  no
horário  de  13:00h  às  16:30h,  pelo  site  www.silvajardim.rj.gov.br  ou  pelo  e-mail
pmsj.licitacao@gmail.com.

21.2  Quaisquer informações sobre o presente Edital poderão ser obtidas no endereço
acima, pelo telefone/fax: (22) 2668.1118, de 13:00h às 16:30h.

22         DA ANULAÇÃO  
22.1  O Município poderá revogar ou anular a presente Licitação nos termos do Art. 49,

da Lei n° 8.666/93, bem como rejeitar qualquer proposta ou todas elas, desde que
não atendam as condições estabelecidas neste Edital.

23         SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
23.1  No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, a PMSJ,

sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil,
aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 86 a 88
da Lei nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:

23.1.3 Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de
execução do objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da
lei civil;

23.1.4 Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação,
nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja
contratual ou legal.

23.1.5 Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração pelo prazo de até 2 (dois) anos;

23.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, conforme
inciso IV do art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93.

23.2  O descumprimento dos itens 7.1.4 e/ou 7.1.5 deste edital, resultará na aplicação de
multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por item descumprido e de R$ 100,00
(cem reais) por trabalhador contratado e posto à disposição do Município no local
no qual ficar configurado o descumprimento.

23.3  As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou
individualmente, não impedindo que a PMSJ rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções legais cabíveis.

23.4  As  multas  administrativas  e  moratórias  aplicadas  serão  descontadas  dos
pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  à  contratada  ou,  ainda,
quando for o caso, cobradas judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e
3º do art. 86 da Lei nº 8.666/93.

23.5  A aplicação de multas não elidirá,  em face do descumprimento do pactuado,  o
direito da PMSJ de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação,
notificação  ou  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  prejuízo  das  demais
cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa.

24         DISPOSIÇÕES FINAIS  
24.1  Não será permitida a participação de consórcios.
24.2  A CPL,  sempre  que  julgar  necessário,  poderá  suspender  os  trabalhos  do  ato

licitatório pelo tempo que julgar necessário, comunicando aos Licitantes, cabendo a
estes acatar.

24.2.3 Caberá a CPL realizar os trabalhos referentes a Licitação e o julgamento.
24.2.4 A CPL poderá ser assessorada tecnicamente, cabendo a seus assessores emitir

pareceres quando solicitados, mas não terão direito a voto.
24.2.5 É  facultada  à  CPL ou  Autoridade  Superior,  em  qualquer  fase  da  Licitação,  a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentos  ou  informações  que
deveriam constar originariamente da proposta.

24.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos.

24.4  A participação de qualquer empresa nesta Licitação, implica na aceitação de todas
as cláusulas contratuais do presente Edital.

24.5  Em  conformidade  com  a  Lei  nº  8.666/93,  a  PMSJ,  caso  tenha  conhecimento
posterior  ao  julgamento  da  licitação,  sobre  atos  ou  fatos  que  desabonem  a
idoneidade  financeira,  técnica  ou  administrativa  da  adjudicatária,  através  de
despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente
licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura do “Termo de Contrato”, sem que
caiba a mesma direito a indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação
das sanções cabíveis assegurando o contraditório a ampla defesa

24.6  Este Edital,  com seus anexos, passará a fazer parte do Contrato, como se nele
estivesse transcrito.

24.7  O presente Edital  foi  submetido previamente ao exame da Procuradoria Jurídica
deste Município.

24.8  As  impugnações  interpostas  deverão  ser  entregues,  com  a  identificação  do
impetrante,  no Serviço de Protocolo da PMSJ, sito  à Pça.  Amaral  Peixoto,  46 -
Centro, Silva Jardim-RJ das 09:00h às 17:00h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, e serão dirigidas à CPL, até dois dias úteis anteriores à data
fixada neste edital para recebimento das propostas.

24.8.3 As empresas licitantes deverão juntar ao processo de impugnação,
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada,
ou acompanhado de suas alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de
sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações  ou  cooperativas,
acompanhados, ainda, de documento de eleições de seus administradores. 
b) Cópia de documento de identidade do(s) sócio(s)-administrador(es) 
1.1.1.1 - Caso a empresa venha a ser representada por meio de preposto, deverá ser
juntado  ainda  ato  de  investidura  assinado  pelo  sócio-administrador  credenciando  o
representante e lhe conferindo poderes para representar a empresa, acompanhado de
documento de identidade do preposto.
1.1.2 - Toda a documentação deve estar autenticada por cartório competente, ou deverá
estar acompanhada dos originais para autenticação por servidor do setor de protocolo.
1.2 - Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância, pela CPL.
O foro competente será o da Comarca local.
1.3 - O foro competente será o da Comarca local.
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1.4 - Fazem parte integrante deste Convite:
Anexo I – Modelo Proposta de Preços 
Anexo  IA  –  Arquivos  digitais  contendo  cronograma  físico-financeiro;

planilha  orçamentária;  memória  de  cálculo;  memorial  descritivo;  composição  do  BDI,
projeto (em CD);

Anexo II – Declaração nos termos da Lei Federal nº 9854/99.
Anexo III – Carta de Credenciamento
Anexo IV – Credenciamento ME e EPP
Anexo V – Atestado de visita técnica
Anexo VI – Declaração de fatos impeditivos
Anexo VII – Declaração de ME ou EPP

       Anexo VIII – Minuta de Contrato 
                         Anexo IX – Declaração de Inexistência de Servidor Público.

1.5  –  Os  Anexos  referentes  à  Proposta  de  Preços;  Cronograma  Físico-Financeiro;
Planilha  Orçamentária  e  Memória  de  Cálculo  foram  desmembrados  em  planilhas  de
Recursos Próprios e Convênios conforme solicitação da Secretaria Requisitante.

Silva Jardim, 04 de fevereiro de 2020.

Hugo Thiengo Kreischer
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I
CONVITE Nº 01/2020– SEMOB

Itens para Proposta Detalhada

 Firma Proponente: _______________________________________________________

Endereço: _____________________________________ Cidade: __________________

Estado: ___________ CEP: _____________________ TEL: ______________________ 
E-mail: _________________________________________________________________

CNPJ: ____________________________ Insc. Estadual: _______________________ 
Insc. Municipal: _________________

ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTAL

1
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
construção  de  galeria  pré-fabricada,  Valão  da  Caixa  Bairro  Nossa
Senhora da Lapa- 1º Distrito deste Município.

 

 1- PREÇO GLOBAL ESTIMADO

1.1- O preço global ofertado é R$ __________ (por extenso)

1.2- O preço ofertado inclui todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e
demais pertinentes ao objeto da licitação.

1.3- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

 Dados bancários:

Banco:

Conta corrente:

Agência: 

Obs.: Atender as condições do item 12.

 ___________________, ______ de ____________ de 2020

(local e data) 

_______________________________

assinar e carimbar (Carimbo da empresa)

A proposta em epígrafe deverá ser  apresentada em papel  timbrado da licitante,
estar assinada pelo representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.



Anexo  IA 

 Arquivos digitais contendo cronograma físico-financeiro; Planilha 
orçamentaria; Memória de calculo; Memorial descritivo; Composição do BDI e 
Projeto 



Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

 Secretaria Municipal de Obras - SEMOB

 Borges Alfradique, 179, Sobrado – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

 Tele fax: (22) 2668-1435  Email: semob@silvajardim.rj.gov.br

Obra: CONSTRUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA

Local: RUA SANTOS PEREIRA - VALÃO DO CAIXA - NOSSA SENHORA DA LAPA - SILVA  JARDIM/RJ

1º Mês 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS TOTAL COM BDI

R$ R$ R$ R$ R$

100% 0% 0% 0%

5.619,48            -                      -                       -                        

100% 0% 0% 0%

19.835,31          -                      -                       -                        

10% 70% 20% 0%

10.358,99          72.512,92           20.717,98            -                        

0% 60% 40% 0%

-                     19.137,53           12.758,35            -                        

0% 0% 100% 0%

-                     -                      1.595,14              -                        

0% 0% 0% 100%

-                     -                      -                       8.825,61               

0% 0% 0% 100%

-                     -                      -                       1.364,27               

70% 30% 0% 0%

9.275,22            3.975,10             -                       -                        

0% 0% 0% 100%

-                     -                      -                       1.849,19               

24,01% 50,91% 18,67% 6,41%

45.089,00          95.625,55           35.071,47            12.039,07             

45.089,00          140.714,54         175.786,01          187.825,08           

OBS.:

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

2  MOVIMENTO DE TERRA 19.835,31                  100,00%

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS %

1,00  SERVIÇOS PRELIMINARES 5.619,48                    100,00%

3  ESTRUTURAS 103.589,89                100,00%

5  SISTEMAS DE PISOS 1.595,14                    100,00%

4  BASES E PAVIMENTOS 31.895,88                  100,00%

6  ESQUASRIAS 8.825,61                    100,00%

7  PINTURAS E ACABAMENTOS 1.364,27                    100,00%

8  EQUIPAMENTOS  13.250,32                  100,00%

9  SERVIÇOS FINAIS 1.849,19                    100,00%

FONTE: EMOP 08/2019, SINAPI 08/0219, SCO-RIO 08/2019.

 TOTAL 187.825,08                100,00%

Acumulado



Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

 Secretaria Municipal de Obras - SEMOB

 Borges Alfradique, 179, Sobrado – Centro – Silva Jardim

 C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

 Tele fax: (22) 2668-1435  Email: semob@silvajardim.rj.gov.br

Obra: CONSTRUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA BDI 24,95%

Local: RUA SANTOS PEREIRA - VALÃO DO CAIXA - NOSSA SENHORA DA LAPA - SILVA  JARDIM/RJ

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.  PREÇO (R$) VALOR (R$)
1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 

1,125* M
m² 2,88               343,61                  989,6

1.2 02.002.0007-A

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO 

GALVANIZADO,ESPESSURA DE 0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE UTILIZACAO,INCLUSIVE 

ENGRADAMENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES,EXCLUSIVE PINTURA

m² 61,60             23,38                    1.440,21

1.3 02.006.0015-A

ALUGUEL CONTAINER TIPO ESCRITORIO C/WC,MEDINDO 2,20M LARGURA,6,20M 

COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA,CHAPAS ACO C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO 

TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO EPISO COMPENSADO 

NAVAL,INCL.INST.ELETRICA E HIDRO-SANITARIAS,ACESSORIOS,1 VASO SANITARIO E 1 

LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(VIDEITEM 04.005.0300),CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 

04.013.0015)

unxmes 4,00               568,49                  2.273,96

1.4 01.018.0001-A
MARCACAO DE OBRA SEM INSTRUMENTO TOPOGRAFICO,CONSIDERADA A PROJECAO 

HORIZONTAL DA AREA ENVOLVENTE
m² 170,00           3,27                      555,90

1.5 01.005.0001-A
PREPARO MANUAL DE TERRENO,COMPREENDENDO ACERTO,RASPAGEM 

EVENTUALMENTE ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE E AFASTAMENTO LATERAL DOMATERIAL 

EXCEDENTE,EXCLUSIVE COMPACTACAO

m² 43,46             8,28                      359,81

Subtotal 5.619,48

2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 03.016.0010-B

Escavação mecânica de vala não escorada em material de 1ª categoria com pedras, instalações 

prediais ou outros redutores de produtividade ou cavas de fundação, até 1,50m  e 3,00m de 

profundidade, utilizando retro-escavadeira, exclusive esgotamento

m³ 123,25           24,55                    3.025,79

2.2 03.014.0005-A
Reaterro de vala/cava, espalhamento com retro-escavadeira e compactação vibratória, 

exclusivematerial
m³ 388,58           12,48                    4.849,53

2.3 04.005.0300-A
TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE 

CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015)
unxkm 26,00             26,34                    684,84

2.4 04.005.0140-A

Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, tanto de 

espera do caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, à velocidade média de 50km/h, em 

caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 12t

txkm 18.185,73      0,62                      11.275,15

Subtotal 19.835,31

3 ESTRUTURAS

3.1 11.003.0014-B
Concreto ciclópico confeccionado com concreto dosado para uma resistência característica à 

compressão de 10MPa, tendo 30% do volume real ocupado por pedra-de-mão, inclusive materiais, 

transporte, preparo, lançamento e adensamento

m³ 37,56             342,48 12.862,28

3.2 06.004.0530-A
Galeria  técnica  pré-fabricada  de  concreto  armado, dimensões internas  de 3,00 x 2,00 m ( B x H 

) recobrimento com 2 cm., exclusive escavação e reaterro. FORNECIMENTO e ASSENTAMENTO
m 12,00             7373,72 88.484,64

3.3 11.004.0021-B
Formas de madeira de 3ª, para moldagem de peças de concreto com paramentos planos, em 

lajes, vigas, paredes, etc, servindo a madeira 2 vezes, inclusivedesmoldagem, exclusive 

escoramento

m² 31,38             65,39 2.051,94

3.4 11.004.0035-B
Escoramento De Formas Ate 3,30M De Pe Direito,Com Madeira De3ª,Tabuas Empregadas 3 

Vezes,Prumos 4 Vezes
m³ 18,69             10,22 191,03

Subtotal 103.589,89

4 BASES E PAVIMENTOS

4.1 08.026.0001-A Imprimação de base de pavimentação, de acordo com as “Instruções para execução”, do DER-RJ m² 145,60           10,18                    1.482,21

4.2 08.015.0083-A
Pavimentação com camada de rolamento de SMA (“Brita Mastique Asfalto”), espessura de 3,4cm, 

nivelamento eletrônico, inclusivefornecimento dos materiais e junta tipo “infra-red”
m² 161,20           90,99                    14.667,59

4.3 08.035.0001-A
Camada de bloqueio (colchão) de pó-de-pedra, espalhado e comprimido mecanicamente, medida 

após compactação
m² 42,90             78,79                    3.380,09

4.4 06.085.0025-A Camada Horizontal Drenante Feita Com Pedra Britada,Inclusivefornecimento E Espalhamento m³ 81,50             151,73                  12.366,00

Subtotal 31.895,88

5 SISTEMAS DE PISOS

5.1 13.301.0132-A
CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM ARGAMASSA DE 

CIMENTO E AREIA,NO TRACO 1:4,NA ESPESSURA DE 5CM
M² 34,76             45,89                    1.595,14

Subtotal 1.595,14

6 ESQUASRIAS

6.1 14.002.0212-A

Guarda-Corpo De Tubos De Aco Galvanizado Soldados, Formandomodulos De 2,20M De 

Comprimento E 1,00M De Altura, Com 3 Montantes De 2" De Diametro Chumbados No Concreto 

(Exclusive Este),Travessa Superior De 2" E Travessa Inferior E Intermediaria De 1".Fornecimento 

E Colocacao

m 25,47             346,51                  8.825,61

Subtotal 8.825,61

7

7.1 02.030.0060-A
Demarcação de pavimento por pintura em faixas alternadas, para desvio do tráfego em obras na 

via pública, de acordo com a resolução da Prefeitura-RJ, medido por unidade de superfície 

demarcada

m² 145,60           9,37                      1.364,27

Subtotal 1.364,27

8 EQUIPAMENTOS 

8.1 EQ04.05.0703

Guindaste sobre rodas, capacidade de 10t, com operador e um auxiliar, material de operacao, com 

as seguintes especificacoes minimas: motor diesel de 124CV, lanca telescopica retraida com 7,0m 

e extendida com 11,0m, raio de giro de 5,60m, acionamento hidraulico. Custo horario improdutivo 

(motor funcionando).(desonerado)

h 24,00             94,00                    2.256,00

8.2 19.005.0008-C

Escavadeira hidráulica, motor diesel em torno de 111cv, capacidade de 0,78m³, profundidade de 

escavação máxima de 6,60m, com 3 braços articulados, braço intermediário ajustável em 3 

posições, inclusiveoperador - CP

h 40,00             189,85                  7.594,00

8.3 19.005.0028-C
Retro-escavadeira/Carregadeira, motor diesel em torno de 75cv, capacidade da caçamba de 

0,76m³,profundidade de escavação máxima de 4,00m, inclusiveoperador - CP
h 24,00             141,68                  3.400,32

Subtotal 13.250,32

9 SERVIÇOS FINAIS

9.1 05.050.0008-A
PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE COM AS DIMENSOES DE 

0,35X0,50M.FORNECIMENTO E COLOCACAO
UNID 1,00                1.849,19 1.849,19

1.849,19

TOTAL 187.825,08

Planilha Orçamentária

FONTE: EMOP 00819, SINAPI 0819, SCO-

RIO0819

PINTURAS E ACABAMENTOS
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM  

 Secretaria Municipal de Obras - SEMOB

 Borges Alfradique, 179, Sobrado – Centro – Silva Jardim

 C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

 Tele fax: (22) 2668-1435  Email: semob@silvajardim.rj.gov.br

Obra: CONSTRUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA

Local: RUA SANTOS PEREIRA - VALÃO DO CAIXA - NOSSA SENHORA DA LAPA - SILVA  JARDIM/RJ

ITEM CÓDIGO FONTE UN. QUANT.

1

1.1 4813 SINAPI m²

comp. Larg. Quant. Total

Modelo novo Caixa 2,40 x 1,20 x 1,00 x 2,88 2,88

1.2 02.002.0007-A EMOP m²

comp. Larg. Alt. Quant. Total

Fechamento da rua 14m x 2 lados 28,00 x 0,00 x 2,20 x 1,00 x 61,60 61,60

1.3 02.006.0015-A EMOP unxmes

unid meses Total

1,00 4,00 4,00 4,00

1.4 01.018.0001-A EMOP m²

comp. Larg. Quant. Total

17,00 x 10,00 x 1,00 170,00 170,00

1.5 01.005.0001-A EMOP m²

Áreas das calçadas comp. Larg. Quant. Total

Lado Jusante 16,97 x 1,50 x 1,00 25,46 25,46

Lado montante 12,00 x 1,50 x 1,00 18,00 18,00

Subtotal 43,46

2

2.1 03.016.0010-B EMOP m³

Ver Projeto Quant. Comp. Larg. h Total

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO DE TERRA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 1,125* M

SERVIÇOS PRELIMINARES

Escavação mecânica de vala não escorada em material de 1ª categoria com pedras, instalações prediais ou outros redutores de 

produtividade ou cavas de fundação, até 1,50m  e 3,00m de profundidade, utilizando retro-escavadeira, exclusive esgotamento

TAPUME DE VEDACAO OU PROTECAO EXECUTADO COM TELHAS TRAPEZOIDAIS DE ACO GALVANIZADO,ESPESSURA DE 

0,5MM,ESTAS COM 4 VEZESDE UTILIZACAO,INCLUSIVE ENGRADAMENTO DE MADEIRA,UTILIZADO 2VEZES,EXCLUSIVE 

PINTURA

ALUGUEL CONTAINER TIPO ESCRITORIO C/WC,MEDINDO 2,20M LARGURA,6,20M COMPRIMENTO E 2,50M ALTURA,CHAPAS 

ACO C/NERVURAS TRAPEZOIDAIS,ISOLAMENTO TERMO-ACUSTICO FORRO,CHASSIS REFORCADO EPISO COMPENSADO 

NAVAL,INCL.INST.ELETRICA E HIDRO-SANITARIAS,ACESSORIOS,1 VASO SANITARIO E 1 

LAVATORIO,EXCL.TRANSP.(VIDEITEM 04.005.0300),CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 04.013.0015)

MARCACAO DE OBRA SEM INSTRUMENTO TOPOGRAFICO,CONSIDERADA A PROJECAO HORIZONTAL DA AREA 

ENVOLVENTE

PREPARO MANUAL DE TERRENO,COMPREENDENDO ACERTO,RASPAGEM EVENTUALMENTE ATE 0.30M DE PROFUNDIDADE 

E AFASTAMENTO LATERAL DOMATERIAL EXCEDENTE,EXCLUSIVE COMPACTACAO

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
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ITEM CÓDIGO FONTE UN. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Retirada de tubo armico 1,00 6,00 x 4,00 x 2,50 60,00

berço de arrumada 1,00 x 23,00 x 5,50 x 0,50 63,25

Subtotal 123,25

2.2 03.014.0005-A EMOP m³

Área Comp.
Peso 

especif.
h Total

Aterro da galeria fig. Ao lado x12m 17,99 x 12,00 x 1,80 388,58 388,58

Subtotal 388,58

2.3 04.005.0300-A EMOP unxkm

unid. km Total

1,00 x 26,00 26,00 26,00

2.4 04.005.0140-A EMOP

V t km Total txkm

388,58 1,80 x 26,00 18.185,73 18.185,73

3

3.1 11.003.0014-B EMOP m³

V= das Alas (montante) Comp. Larg. h Triagulo Lados

Triangulo montante 5,60 x 0,40 x 2,28 ÷ 2 x 2 5,11

Base do triangulo montante 5,60 x 0,40 x 0,35 x 2 2,00

Viga baldrame da laje 13,00 x 0,40 x 0,45 x 1 2,34

Viga superior Galeria 3,55 x 0,40 x 0,50 x 1 0,71

Viga inferior Galeria 3,55 x 0,40 x 0,50 x 1 0,71

Subtotal 10,87

V= das Alas (Jusante) 2,60 x 0,40 x 2,28 ÷ 2 x 2 2,37

Triangulo jusante 2,60 x 0,40 x 0,35 x 2 2,00

Base do triangulo jusante 7,35 x 0,40 x 0,45 x 1 1,32

Viga baldrame da laje 3,55 x 0,40 x 0,50 x 1 0,71

Viga superior Galeria 3,55 x 0,40 x 0,50 x 1 0,71

Viga inferior Galeria 3,55 x 0,40 x 0,50 x 1 0,71

TM Triangulo da montante Subtotal 7,82

BT Base triangulo

VB Viga baldrame

VSG Viga superior da galeria

VIG Viga Inferior da galeria

G Galeria pré-moldada

Subtotal 18,69

m³

àrea h(média) Total

Laje da Montante 51,12 x 0,27 13,80 13,80

TRANSPORTE DE CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 

Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, tanto de espera do caminhão como do servente ou 

equipamento auxiliar, à velocidade média de 50km/h, em caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 12t

ESTRUTURAS

Concreto ciclópico confeccionado com concreto dosado para uma resistência característica à compressão de 10MPa, tendo 30% do 

Concreto ciclópico confeccionado com concreto dosado para uma resistência característica à compressão de 10MPa, tendo 30% do 

volume real ocupado por pedra-de-mão, inclusive materiais, transporte, preparo, lançamento e adensamento

Reaterro de vala/cava, espalhamento com retro-escavadeira e compactação vibratória, exclusivematerial

OBS:
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ITEM CÓDIGO FONTE UN. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Laje da jusante 18,75 x 0,27 5,06 5,06

Subtotal 18,86

TOTAL 37,56

3.2 06.004.0530-A m

Comp. Larg. Alt. Total

12,00 x 3,00 x 2,00 12,00 12,00

Subtotal 12,00

3.3 11.004.0021-B EMOP m²

A= das formas das Alas (montante) Comp. h Triagulo Lados

Triangulo montante 5,60 x 0,40 ÷ 2 x 4 4,48

Base do triangulo montante 5,60 x 0,40 x x 4 4,00

Viga baldrame da laje (testada) 13,00 x 0,40 x x 1 5,20

Viga superior Galeria 3,55 x 0,40 x x 2 2,84

Viga inferior Galeria 3,55 x 0,40 x x 1 1,42

A= das formas das Alas (Jusante) Subtotal 17,94

Triangulo jusante 2,60 x 0,40 ÷ 2 x 4 2,08

Base do triangulo jusante 2,60 x 0,40 x 4 4,16

Viga baldrame da laje (testada) 7,35 x 0,40 x x 1 2,94

Viga superior Galeria 3,55 x 0,40 x x 2 2,84

Viga inferior Galeria 3,55 x 0,40 x x 1 1,42

TM Triangulo da montante Subtotal 13,44

BT Base triangulo TOTAL 31,38

VB Viga baldrame

VSG Viga superior da galeria

VIG Viga Inferior da galeria

G Galeria pré-moldada

3.4 11.004.0035-B EMOP m³

VER ITEM 3.1 18,69

4

4.1 08.026.0001-A EMOP m²

Quant. Comp. Larg.

1,00 x 26,00 x 5,60 145,60

Subtotal                   145,60 

4.2 08.015.0083-A EMOP m²

Quant. Comp. Larg.

Asfalto 1,00 x 26,00 x 6,20 161,20

Subtotal                   161,20 

OBS:

Escoramento De Formas Ate 3,30M De Pe Direito,Com Madeira De3ª,Tabuas Empregadas 3 Vezes,Prumos 4 Vezes

Galeria  técnica  pré-fabricada  de  concreto  armado, dimensões internas  de 3,00 x 2,00 m ( B x H ) recobrimento com 2 cm., exclusive 

escavação e reaterro. FORNECIMENTO e ASSENTAMENTO

Formas de madeira de 3ª, para moldagem de peças de concreto com paramentos planos, em lajes, vigas, paredes, etc, servindo a madeira 

2 vezes, inclusivedesmoldagem, exclusive escoramento

Imprimação de base de pavimentação, de acordo com as “Instruções para execução”, do DER-RJ

BASES E PAVIMENTOS

Pavimentação com camada de rolamento de SMA (“Brita Mastique Asfalto”), espessura de 3,4cm, nivelamento eletrônico, 

inclusivefornecimento dos materiais e junta tipo “infra-red”
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ITEM CÓDIGO FONTE UN. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.3 08.035.0001-A EMOP m²

Quant. Comp. Larg. Alt.

Base para asfalto (parte da pista) 1,00 x 26,00 x 6,50 x 0,15 25,35

sub-base área de aterro da ponte 1,00 x 9,00 x 6,50 x 0,30 17,55

Subtotal                     42,90 

4.4 06.085.0025-A EMOP m³

àrea h Total

BERÇO 163,00 x 0,50 81,50 81,50

Subtotal                     81,50 

5

5.1 13.301.0132-A EMOP M²

Acabamento das calçadas alisado a 

colher
Comp. Larg

Lado da jusante 16,97 x 1,20 20,36

Lado da montante 12,00 x 1,20 14,40

Subtotal                     34,76 

6

6.1 14.002.0212-A EMOP m

Comp.

Lado da montante 9,00 9,00

Lado da jusante 16,47 16,47

Subtotal                     25,47 

7

7.1 02.030.0060-A EMOP m²

m Larg. Quant.

Faixa amarela continua (10cm) 23,00 x 0,10 1,00 2,30

Subtotal                       2,30 

8

8.1 EQ04.05.0703 SCO-RIO h

Dia h

3,00 x 8,00 24,00

Subtotal                     24,00 

8.2 19.005.0008-C EMOP h

Dia h

5,00 x 8,00 40,00

EQUIPAMENTOS 

Escavadeira hidráulica, motor diesel em torno de 111cv, capacidade de 0,78m³, profundidade de escavação máxima de 6,60m, com 3 

braços articulados, braço intermediário ajustável em 3 posições, inclusiveoperador - CP

Guindaste sobre rodas, capacidade de 10t, com operador e um auxiliar, material de operacao, com as seguintes especificacoes minimas: 

motor diesel de 124CV, lanca telescopica retraida com 7,0m e extendida com 11,0m, raio de giro de 5,60m, acionamento hidraulico. Custo 

horario improdutivo (motor funcionando).(desonerado)

Demarcação de pavimento por pintura em faixas alternadas, para desvio do tráfego em obras na via pública, de acordo com a resolução da 

Prefeitura-RJ, medido por unidade de superfície demarcada

Guarda-Corpo De Tubos De Aco Galvanizado Soldados, Formandomodulos De 2,20M De Comprimento E 1,00M De Altura, Com 3 

Montantes De 2" De Diametro Chumbados No Concreto (Exclusive Este),Travessa Superior De 2" E Travessa Inferior E Intermediaria De 

1".Fornecimento E Colocacao

Camada de bloqueio (colchão) de pó-de-pedra, espalhado e comprimido mecanicamente, medida após compactação

CONTRAPISO,BASE OU CAMADA REGULARIZADORA,EXECUTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO TRACO 

1:4,NA ESPESSURA DE 5CM

PINTURAS E ACABAMENTOS

SISTEMAS DE PISOS

ESQUASRIAS

Camada Horizontal Drenante Feita Com Pedra Britada,Inclusivefornecimento E Espalhamento
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ITEM CÓDIGO FONTE UN. QUANT.

SERVIÇOS PRELIMINARES

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Subtotal                     40,00 

8.3 19.005.0028-C EMOP h

Dia h

3,00 x 8,00 24,00

Subtotal                     24,00 

9

9.1 05.050.0008-A EMOP

unid. UNID

1,00 1,00

Subtotal                       1,00 

PLACA DE INAUGURACAO EM BRONZE COM AS DIMENSOES DE 0,35X0,50M.FORNECIMENTO E COLOCACAO

SERVIÇOS FINAIS

Retro-escavadeira/Carregadeira, motor diesel em torno de 75cv, capacidade da caçamba de 0,76m³,profundidade de escavação máxima 

de 4,00m, inclusiveoperador - CP
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

P.M.S.J. – Secretaria Municipal de Obras

OBRA: CONSTRUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA

LOCAL: RUA SANTOS PEREIRA – VALÃO DA CAIXA, NOSSA
SENHORA DA LAPA - SILVA JARDIM - RJ

Folha: 1/05

Conteúdo: Memorial Descritivo Revisão: 0

     Data: JANEIRO,2020      Número: MD-001-SEMOB

____________________________
EXECUTOR



 Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB
Rua Borges Alfradique, nº 179, Sobrado – Centro – Silva Jardim – 

                       CEP. 28.820.000
Tel.:(22) 26681435  -CNPJ.  28.741.098/0001-57

MEMORIAL DESCRITIVO

INTRODUÇÃO

O presente memorial  tem como objetivo, descrever de maneira sucinta,  os serviços a
serem executados na obra em referência.

Obra: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de construção de
galeria pré-fabricada – valão da caixa.
 Local: Valão da caixa, bairro Nossa Senhora da Lapa, 1º Distrito – Silva Jardim – RJ.

GENERALIDADES

A Contratada deverá providenciar o licenciamento da obra, pagar a ART (Anotação
de  Responsabilidade  Técnica)  do  CREA  (Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia), instalar placa de identificação.

Todas  as  solicitações,  ordens  de  serviços,  ocorrências,  paralisação  da  obra,  e
suas  causas,  bem como a  relação  de  pessoal  e  serviços  executados,  deverão  ser
lançados no Diário de Obras, a ser fornecido pela Contratada e mantido em bom estado
de conservação.

A Fiscalização poderá a qualquer tempo, exigir a troca dos materiais aplicados na
obra,  diferente do especificado e que não tenha sido formalmente autorizado a sua
substituição por escrito, nos termos do parágrafo anterior.

1- Serviços Preliminares:
Placa de obra (para construção civil)  em chapa galvanizada *N. 22*,  de *2,0 x

1,125* m
Tapume  de  vedação  ou  proteção  executado  com  telhas  trapezoidais  de  aço

galvanizado,  espessura  de  0,5mm,  estas  com  4  vezes  de  utilização,  inclusive
engradamento de madeira, utilizado 2 vezes, exclusive pintura.

Aluguel  container  tipo  escritório  c/  WC,  medindo  2,20m  largura,  6,20m
comprimento  e  2,50m altura,  chapas  aço  c/nervuras  trapezoidais,  isolamento  termo
acústico forro, chassi reforçado e piso compensado naval, inclusive instalação elétrica e
hidro sanitárias, acessórios, 1 vaso sanitário e 1 lavatório, exclusive transporte, carga e
descarga.

Marcação de obra sem instrumento topográfico, considerada a projeção horizontal
da área envolvente.
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 Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB
Rua Borges Alfradique, nº 179, Sobrado – Centro – Silva Jardim – 

                       CEP. 28.820.000
Tel.:(22) 26681435  -CNPJ.  28.741.098/0001-57

Preparo manual de terreno, compreendendo acerto, raspagem eventualmente até
0.30m  de  profundidade  e  afastamento  lateral  do  material  excedente,  exclusive
compactação.

2- Movimento de terra:
Escavação  mecânica  de  vala  não  escorada  em material  de  1ª  categoria  com

pedras,  instalações  prediais  ou  outros  redutores  de  produtividade  ou  cavas  de
fundação, até 1,50m e 3,00m de profundidade, utilizando retroescavadeira, exclusive
esgotamento. (Retirada de tubo Armco e berço de arrumada)

Reaterro  de  vala/cava,  espalhamento  com  retroescavadeira  e  compactação
vibratória, exclusive material. (Aterro da galeria).

Transporte  de  container,  tipo  escritório  c/  WC,  medindo  2,20m  largura,  6,20m
comprimento e 2,50m altura,  chapas aço c/nervuras  trapezoidais,  exclusive carga  e
descarga.

Transporte  de  carga  de  qualquer  natureza,  exclusive  as  despesas  de  carga  e
descarga, tanto de espera do caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, à
velocidade média de 50km/h, em caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade
útil de 12t.

3- Estruturas:
Concreto  ciclópico  confeccionado  com  concreto  dosado  para  uma  resistência

característica à compressão de 10MPa, tendo 30% do volume real ocupado por pedra-
de-mão,  inclusive  materiais,  transporte,  preparo,  lançamento  e  adensamento.  (Alas
Montante e Jusante)

Galeria técnica pré-fabricada de concreto armado, dimensões internas de 3,00 x
2,00 m (B x H) recobrimento com 2 cm., exclusive escavação e reaterro. Fornecimento
e assentamento.

Formas de madeira de 3ª, para moldagem de peças de concreto com paramentos
planos,  em  lajes,  vigas,  paredes,  etc,  servindo  a  madeira  2  vezes,  inclusive
desmoldagem, exclusive escoramento. (Forma das Alas Montante e Jusante).

Escoramento De Formas Até 3,30M De Pé Direito, Com Madeira De 3ª, Tabuas
Empregadas 3 Vezes, Prumos 4 Vezes.

4- Bases e pavimentos:
Imprimação  de  base  de  pavimentação,  de  acordo  com  as  “Instruções  para

execução”, do DER-RJ.
Pavimentação  com  camada  de  rolamento  de  SMA  (“Brita  Mastique  Asfalto”),

espessura  de  3,4cm,  nivelamento  eletrônico,  inclusive  fornecimento  dos  materiais  e
junta tipo “infra-red” .

Camada  de  bloqueio  (colchão)  de  pó-de-pedra,  espalhado  e  comprimido
mecanicamente, medida após compactação. (Base para asfalto na parte da pista e sub-
base na área de aterro da ponte)
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Camada Horizontal Drenante Feita Com Pedra Britada, inclusive fornecimento e
espalhamento. (Berço)

5- Sistemas de pisos:
Contrapiso,  base  ou  camada  regularizadora,  executada  com  argamassa  de

cimento e areia, no traço 1:4, na espessura de 5cm. (Acabamento das calçadas alisado
a colher, lado da jusante e lado da montante)

Meio-fio  reto  de  concreto  simples  Fck=15Mpa,  Pré-moldado,  Tipo  DER-Rj,
medindo  0,15m na  base  e  com altura  de  0,30m,  rejuntamento  com argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3,5, com fornecimento de todos os materiais, escavação e
reaterro.

6- Esquadrias:
Guarda-corpo de tubos de aço galvanizado soldados, formando módulos de 2,20m

de comprimento e 1,00m de altura, com 3 montantes de 2" de diâmetro chumbados no
concreto (exclusive este), travessa superior de 2" e travessa inferior e intermediaria de
1". Fornecimento e colocação. (Lado da montante e lado da jusante)

7- Pinturas e acabamentos:
Demarcação de pavimento por pintura em faixas alternadas, para desvio do tráfego

em obras  na via  pública,  de acordo com a resolução da Prefeitura-RJ,  medido  por
unidade de superfície demarcada. (Faixa amarela continua (10cm))

8- Equipamentos:
Guindaste sobre rodas, capacidade de 10t, com operador e um auxiliar, material de

operação,  com as  seguintes  especificações  mínimas:  motor  diesel  de  124cv,  lança
telescópica  retraída  com  7,0m  e  estendida  com  11,0m,  raio  de  giro  de  5,60m,
acionamento hidráulico.

Escavadeira hidráulica,  motor diesel em torno de 111cv, capacidade de 0,78m³,
profundidade  de  escavação  máxima  de  6,60m,  com  3  braços  articulados,  braço
intermediário ajustável em 3 posições, inclusive operador – CP.

Retroescavadeira/carregadeira,  motor  diesel  em  torno  de  75cv,  capacidade  da
caçamba de 0,76m³, profundidade de escavação máxima de 4,00m, inclusive operador
– CP.

9- Serviços finais:
Placa de inauguração em bronze com as dimensões de 0,35x0,50m. Fornecimento

e colocação.

CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS & CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os itens descritos anteriormente e os demais que são parte integrante dos
materiais e serviços para a execução da obra em tela, deverão seguir criteriosamente
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as Normas Técnicas vigentes, conforme especifica a Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT).

Após a conclusão dos serviços a obra será inteiramente limpa e todo o entulho
proveniente da mesma será retirado, devendo o seu descarte e destino final atender as
Normas Ambientais vigentes.

____________________________________________
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

 Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico

 Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

 C.N.P.J N° 28.741.098/0001-57-     CEP.: 28.820.000

Local: RUA SANTOS PEREIRA - VALÃO DO CAIXA - NOSSA SENHORA DA LAPA - SILVA  JARDIM/RJ

ALÍQUOTA (%)

X.1 - Administração Central 3,00

X.2 - Seguro e Garantia 0,60

X.3 - Risco 0,97

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00

4,57

ALÍQUOTA (%)

Y.1 - Despesas Financeiras 0,57

0,57

ALÍQUOTA (%)

6,16

6,16

ALÍQUOTA (%)

I.1 - ISSQN ( Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ) - Municipal 5,00

I.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) - Federal 3,00

I.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65

I.4 -  Contribuição Previdenciária p/ INSS - Federal - Lei 12.844/2013 2,00

10,65

Cabe  salientar que a escolha dos preços desonerados foi a alternativa mais vantajosa para a Administração 

Pública.

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras;

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS;

Z é a Taxa representativa do LUCRO;

I é a Taxa representativa dos IMPOSTOS.

OBS.: As alíquotas praticadas nesse cálculo estão menores 

que os valores mínimos dos parametros das novas 

determinações do TCU (Acórdão 2622/2013 – TCU – 

Plenário), pois são alíquotas praticadas na região .

B.D.I  com 

Desoneração  è
24,95%

I . Taxa representativa da incidência dos TRIBUTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa )

TIPO

I =

B D I - Benefício e Despesas Indiretas

B D I  =
( 1 + X )  ( 1 + Y )  ( 1 + Z )

 - 1 ←  Fórmula do BDI
( 1 - I )

Z =

Obra: CONSTRUÇÃO DE GALERIA PRÉ-FABRICADA

COMPOSIÇÃO   DO   B.D.I  -  COM Desoneração - Lei 12.844/13

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras

TIPO

X =

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS

TIPO

Y =

Z . Taxa representativa do LUCRO

TIPO

Z.1 - Lucro Presumido
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Prefeitura Municipal de Silva Jardim

Processo nº       337                

Rubrica____________ Fls:       

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
CONVITE Nº 01/2020– SEMOB

ANEXO II
CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
DECLARAÇÃO DE MENOR

Ref.: CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
______________________________________________, inscrito no CNPJ nº ___________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº _________ e do CPF nº __________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
......................................................................................
(data)
......................................................................................
(representante legal)
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.
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A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.

                                           ANEXO III
CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
        CREDENCIAMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Pç. Amaral Peixoto, 46 - Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Rio de Janeiro - RJ
REF.: CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
Prezados Senhores:
Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço),
portador da carteira de identidade nº .........................., expedida pelo (a) .........................................
, inscrito no CIC sob o nº ................................................... , poderes para representar esta
Empresa ...........................................( razão social e endereço da licitante ) CNPJ/MF
nº ..................................., Inscrição Estadual nº ........................................ na licitação referida em
epígrafe, podendo praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho
deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, receber notificações e manifestar-se quanto a
sua desistência de interpor recursos e de participar do certame.
Atenciosamente,
(Assinatura)
_______________________________
(Nome e cargo do outorgante)
(Reconhecer Firma)
Observação:
A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada por um
representante legal que tenha poderes para constituir mandatário.
A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante, deverão
ser entregues pelo credenciado, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, juntamente com os
envelopes de Documentação e Proposta Comercial da licitante.
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A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.

ANEXO IV
  CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
          CREDENCIAMENTO

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Pç. Amaral Peixoto, 46 - Centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000
Rio de Janeiro - RJ
Ref.: CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
Prezados Senhores:
Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço),
portador da carteira de identidade nº .........................., expedida pelo (a) .........................................
, inscrito no CIC sob o nº ................................................... , poderes para representar esta
Empresa ...........................................( razão social e endereço da licitante ) CNPJ/MF
nº ..................................., Inscrição Estadual nº ........................................ na licitação referida em
epígrafe, podendo praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho
deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, formular propostas verbais, nos casos
previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, por não se enquadrar em nenhuma
das hipóteses elencadas no §4º do art. 3º da referida Lei, receber notificações e manifestar-se
quanto a sua desistência de interpor recursos e de participar do certame.
Atenciosamente,
(Assinatura )
_______________________________
(Nome e cargo do outorgante)
(Reconhecer Firma)

Observação:
A Carta de Credenciamento deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar
assinada por um representante legal que tenha poderes para constituir mandatário.
A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do
outorgante, deverão ser entregues pelo credenciado, ao Presidente da Comissão Permanente de
Licitação,  juntamente  com  os  envelopes  de  Documentação  e  Proposta  Comercial  da
licitante.
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A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.

 ANEXO V
   CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
    ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que a empresa
_______________________________________________________________________,
(nome da empresa participante)
Não realizou visita técnica porém se compromete a tomar conhecimento de todas as informações
necessárias à sua participação, além das condições locais para o cumprimento das obrigações
CONVITE Nº 01/2020– SEMOSP.
Em, _____ de ________________ de 2020.
_____________________________________________
(Assinatura do responsável e carimbo)

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.
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ANEXO VI
               CONVITE Nº 01/2020– SEMOB

            MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE FATOS IMPEDITIVOS E SUPERVENIENTES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
REF. CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
A empresa ___________________________________________________. com sede na
_____________________________________________________, nº ______, C.N.P.J. Nº
______________ DECLARA , sob as penas da lei que, até a presente data, inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Local e data
Assinatura do responsável pela empresa
(Nome legível/cargo)
OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.
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         ANEXO VII
 CONVITE Nº 01/2020– SEMOSP
 DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

__________________________________________, com sede na
__________________________
_______________________, inscrita no CNPJ nº_______________, vem, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. (a)___________________________, portador (a) da Carteira de
Identidade nº _________________ e do CPF nº __________________, DECLARA, sob as penas
da Lei, que é ____________________(MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se
enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06,
estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não
havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.
…............................
data
…............................................
representante legal

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.
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ANEXO VIII
CONVITE Nº 01/2020 – SEMOB

Contrato n.º AAAA.DDMMXXX
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS, QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  SILVA
JARDIM  E  A  CONTRATADA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO E
EM  CONFORMIDADE  COM  A LEI  8.666  DE  21  DE
JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES:

Aos xx (xxxxxxx) dias do mês de xxxxxxxx do ano de dois mil e xxxxx, de um lado o
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ sob  o  nº
28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de
Janeiro, doravante denominado simplesmente  CONTRATANTE, neste ato representado pela Autoridade
Municipal  e  pela  Secretario  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos e  de  outro  lado  a  Empresa
******************************************,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  *********************,  com  sede  na  Rua
***************************************************************,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA,  neste  ato,  representado  pelo  Sr.  *********************,  inscrito  no  CPF  sob  o
nº.*********************,  residente e domiciliado a Rua  *********************,  tendo em vista o Procedimento
Administrativo nº 337/2020 de 09 de janeiro de 2020, que deu origem a  Convite nº xx/2020, ao qual o
presente se vincula, fundamentado no Programa 0020, Ação 040, Meta 03 da Lei nº 1758 de 10/09/2019,
respeitado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883/94, fica a Empresa
******************************************,  autorizada a prestar os serviços conforme descritos abaixo, devendo
observar as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA —  DO  OBJETO  —  Constitui  objeto  do  presente  instrumento  contratação  de
empresa especializada para prestação de serviços de construção de galeria pré-fabricada, Valão da Caixa
Bairro  Nossa Senhora da Lapa,  no 1º  Distrito  deste  Município,  a  ser  executado conforme  condições,
Projeto  Básico,  Memória  de  Cálculo,  Planilha  Orçamentária,  Composição do  BDI  e  Cronograma
Físico-Financeiro, expedidos pela SEMOB

CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL / FORMA DE EXECUÇÃO 
I – A execução será conforme, condições, Projeto Básico, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária,
Composição do BDI e Cronograma Físico-Financeiro, expedidos pela SEMOB.
II – Os serviços só iniciarão após assinatura do contrato e ordem de início da execução.
III – Local de execução dos serviços: Valão da Caixa- Bairro Nossa Senhora da Lapa- 1º Distrito deste
Município.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
I -  A aceitação das obras ou serviços objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação do fiscal do
contrato, funcionário do CONTRATANTE, que constatará se o projeto atende a todas as especificações
contidas no Projeto Básico.
II -  Na  hipótese  de  recusa  de  aceitação,  por  não  atendimento  às  exigências  da  CONTRATANTE,  a
CONTRATADA deverá  reexecutar  as  obras,  passando  a  contar  os  prazos  para  pagamento  e  demais
compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.
III – O objeto do presente Contrato será recebido na forma do art 73, da Lei Federal n° 8.666/93:
a) Sendo provisoriamente, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS, da
mesma CND relativa a  obras,  do Certificado de Regularidade da Situação Fiscal  junto  ao FGTS e da
quitação do ISS.
b) Sendo definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal n° 8.666/93.
IV – O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da
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obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE —  O  MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ xxxxx (xxxxxxxxx)

I–  Os  pagamentos  serão  realizados  conforme  medição  dos  serviços,  respeitando  o  estabelecido  no
cronograma físico-financeiro  e  nota  fiscal  devidamente  atestada  pela  SEMOB,  após  a  verificação  dos
serviços prestados e entrega dos documentos que comprovem o cumprimento das obrigações trabalhistas,
efetuados conforme medições dos serviços, respeitado o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro,
após  a  emissão  da  Nota  de  Empenho  e  liquidação  de  cada  fatura  apresentada  e  atestada  por  Três
servidores da SEMOB comprovando a execução dos serviços.
II– Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei
Federal n.° 4.320/64, obedecido ao disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/93.
III- A licitante contratada deverá apresentar a documentação para cobrança respectiva, até o 5º (quinto) dia
útil posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.
IV-  O prazo para pagamento será de até  30 (trinta)  dias  a  contar  da  data  de apresentação da fatura
devidamente formalizada e da respectiva atestação.
V- Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa da PMSJ, o
valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três
milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a
parcela devida.
VI- O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será efetivado
mediante  autorização  expressa  da  Exma.  Sra.  Prefeita,  em  processo  próprio,  que  se  iniciará  com  o
requerimento da licitante contratada dirigido ao mesmo.
VII- Caso a PMSJ efetue o pagamento devido à CONTRATADA em prazo inferior a 30 (trinta) dias, será
descontado da importância devida o valor correspondente a 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por
dia de antecipação.
VIII – O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente justificados e
previamente aprovados pela fiscalização e ratificados pela CONTRATANTE, será feito com base no custo
unitário constante do Sistema de Custos da SEMOP ou de outro sistema de custos de órgão público. Os
itens novos não constantes desses sistemas de custos terão seus preços limitados ao menor preço obtido
junto à, no mínimo, três fornecedores especializados.
IX – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA
para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação
válida desses documentos.
X - No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de um ano,
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser reajustados
utilizando-se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC).

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I  –  Utilização  de  mão de obra  especializada,  observando as  normas de  segurança  do trabalho  (EPI),
materiais, ferramentas e maquinários para realização dos serviços.
II – A cumprir os termos contidos na Instrução Normativa n° 971 de 13 de novembro de 2009 e alterações;
III - Realizar as obras de acordo com todas as exigências contidas no Edital e seus anexos.
IV – Fornecer, gratuitamente, os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) devidamente aprovados pelo
órgão competente, adequados ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, fiscalizando
e obrigando os trabalhadores ao uso, bem como os substituindo quando necessário, nos termos da NR-06,
especialmente o item 6.6.1, aprovada pela Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e alterações;
V - Promover efetivo treinamento dos trabalhadores quanto ao uso adequado, guarda e conservação dos
EPI;
VI – Tomar  as  medidas  preventivas  necessárias  para  evitar  danos  a  terceiros,  em  consequência  da
execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação de reparar os
prejuízos que vier a causar a quem quer que seja e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas
adotadas.
VII – Se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Contrato,
respondendo  por  si  e  por  seus  sucessores.  O  ressarcimento  será  realizado  imediatamente  após  o
recebimento da notificação da fiscalização, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha a receber,
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limitado ao valor do contrato entre as partes;
VIII - Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da PMSJ, por dolo, negligência, imperícia ou
imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover a devida restauração e/ou o ressarcimento
a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.
Caso  não  o  faça  dentro  do  prazo  estipulado,  a  PMSJ  reserva-se  ao  direito  de  descontar  o  valor  do
ressarcimento na fatura do mês subsequente, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito. 
IX – Atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
X – Substituir, por sua conta e responsabilidade, as partes da obra recusadas pelo CONTRATANTE, no
prazo a ser estipulado;
XI – Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os
gastos  e  encargos  inerentes  à  mão  de  obra  necessária  à  perfeita  execução  do  objeto  contratual,
entendendo-se  como  ônus  tributários:  pagamento  de  impostos,  taxas,  contribuições  de  melhoria,
contribuições parafiscais, empréstimos compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público. 
XII - Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no
que  concerne  à  despesa  da  contratação  com  vínculo  empregatício  do  pessoal  a  ser  empregado  na
execução dos serviços descritos no Projeto Básico, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da
execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades;
XIII  -  Manter  preposto  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  o  qual  deverá  fazer  visitas  de
periodicidade quinzenal no local, e comparecer sempre que chamado pela fiscalização. 
XIV - Atribuir ao preposto às tarefas de coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços;
cuidar da disciplina; controlar a frequência e a apresentação pessoal dos empregados. 
XV - Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, na forma prevista neste termo
de referência, fornecendo ao gestor do contrato a relação nominal dos empregados envolvidos na prestação
de serviços contratados pelo Município, mencionando os respectivos endereços residenciais, as cópias dos
documentos: RG, registro em carteira, comprovação da escolaridade e de experiência profissional (quando
exigidas), comunicando qualquer alteração que ocorrer.
XVI  -  Manter,  ainda,  os empregados devidamente uniformizados e identificados com crachás,  devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares da PMSJ.
XVII  -  Fornecer,  às suas expensas,  uniformes aos seus empregados,  sem qualquer cobrança de seus
custos a estes. 
XVIII - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do
FMS. 
XIX - Determinar que os empregados observem as normas disciplinares da PMSJ, porém sem qualquer
vínculo empregatício com o órgão. 
XX - Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios. 
XXI - Responder nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução dos  serviços,  tais  como:  salários;  seguros  de  acidentes;  taxas,  impostos,  contribuições  e
encargos sociais; indenizações; vales-transporte; vales-refeição. 
XXII - Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos empregados, bem
como  recolher,  no  prazo  legal,  os  encargos  sociais  devidos,  exibindo,  sempre  que  solicitado,  as
comprovações respectivas.
XXIII  -  Arcar  com  todos  os  encargos  sociais  previstos  na  legislação  vigente  e  com  quaisquer  ônus,
despesas,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  inclusive  as  provenientes  de  acidentes  de
trabalho, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do GFIP (FGTS e INSS), sem a qual
não serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas a Contratante para liquidação. 
XXIV - Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, junto ao
INSS, senha para todos os empregados, com objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias
pela Internet; 
XXV – Executar diretamente o CONTRATO, sem transferência de responsabilidade ou subcontratações; 
XXVI - Acatar as exigências da Fiscalização quanto à execução dos serviços, horários de turnos, jornadas e,
ainda, a imediata correção de deficiências alinhadas quanto à execução dos serviços contratados. 
XXVII - As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA serão suspensas se a prestação dos serviços
for obstada por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovadamente, imprevisíveis e
alheios ao controle da mesma, devendo nesses casos o evento motivador da paralisação dos serviços ser
comunicado, formalmente a Contratante, em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência. 
XXVIII  – Em caso de inadimplemento de quaisquer das obrigações previstas na cláusula que trata das
obrigações trabalhistas, fica o Contratante autorizado a reter os valores devidos à Contratada até que se
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comprove seu regular cumprimento. 
XXIX – Se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes,  e
equipamentos  acessórios  necessários  à  fiel  execução das  obras  ou dos  serviços  (quando for  o  caso)
contratados;
XXX  –  Executar  os  serviços  rigorosamente  no  prazo  pactuado,  bem  como  cumprir  todas  as  demais
obrigações impostas pelo edital e seus anexos;
XXXI – Manter os locais dos serviços permanentemente limpo;
XXXII – Promover por sua conta a cobertura, através de seguro, dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste contrato;
XXXIII – Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização;
XXXIV – Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da SEMOB ao local do serviço em questão
XXXV – Cientificar, imediatamente, à fiscalização da SEMOB qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verificar durante o serviço;
XXXVI  –  Corrigir,  prontamente,  quaisquer  erros  ou  imperfeições  dos  trabalhos,  atendendo,  assim,  às
reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização;
XXXVII – Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para o perfeito funcionamento das instalações,
contados a partir da aceitação dos serviços;
XXXVIII – Observar, durante a execução das obras, o prescrito na Resolução CONAMA 307/2002, quanto
ao gerenciamento de resíduos da construção civil;
XXXIX – Responder, durante o prazo de 5 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em
razão dos materiais, como do solo;
XL – Se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem
guardar conformidade com as especificações do Projeto Básico, com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo CONTRATANTE. A
ocorrência  de  desconformidade  implicará  no  refazimento  do  serviço  ou  na  substituição  dos  materiais
recusados, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
XLI  -  Manter  as  condições de habilitação  e  qualificação  exigidas  no processo administrativo  relativo  à
Tomada de Preço, durante todo prazo de execução contratual.
XLII  –  Apresentação,  pelo  licitante  vencedor,  da  ART  (Atestado  de  Responsabilidade  Técnica),  após
empenho, sendo que a mesma exigência se estende a todos os profissionais e empresas que estiverem
direta  ou  indiretamente  envolvidos  na  execução,  prestação  de  serviços  ou  consultorias  à  obra  em
referência.
XLIII – Certificado do engenheiro ou arquiteto responsável no CREA ou CRAU (Certidão Pessoa Física)
dentro do prazo de validade.
XLIV  –  Comprovação  da  licitante  possuir  em  seu  quadro  permanente,  profissional  de  nível  superior
registrado no CREA ou CRAU, o qual será responsável técnico pela obra. A comprovação deverá ocorrer
mediante apresentação de um dos seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho (cópia autenticada em cartório ou por servidor da Comissão de Licitação) e ficha (ou
folha de livro) de registro de empregados (cópia autenticada em cartório ou por servidor da Comissão de
Licitação);
b) Contrato Social, caso o sócio seja o engenheiro ou arquiteto responsável;
c)  Contrato  de  prestação  de serviços  (cópia  autenticada  em cartório  ou por  servidor  da Comissão  de
Licitação).
9.1.45  –  Posterior  alteração  do  responsável  técnico  implicará,  obrigatoriamente,  nas  comprovações
dispostas no item 9.1.44 e suas alíneas.
XLV –  Providenciar,  junto  aos  órgãos  competentes,  sem ônus para  o  Contratante,  todos  os  registros,
licenças e autorizações que forem devidos em relação às obras contratadas.
XLVI – Entregar as obras concluídas,  livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e equipamentos
utilizados na sua execução, incluindo a limpeza das áreas adjacentes.
XLVII  –  Disponibilizar  e-mail  (item  13.6)  para  qual  poderão  ser  enviados  os  comunicados  oficiais  da
Contratante, que serão considerados recebidos, ainda que não haja resposta, após o decurso do prazo de
10 (dez) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS DA CONTRATADA - SANÇÕES
I – Enviar à secretaria correspondente a Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) no prazo de 48 horas
após a assinatura do presente contrato;
II – Enviar à secretaria correspondente a comprovação de recolhimento do FGTS de cada empregado do
contratado envolvido na prestação de serviços contratados pelo Município até o dia 10 de cada mês;
III – Enviar à secretaria correspondente a comprovação de recolhimento da contribuição previdenciária de
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cada empregado do contratado envolvido na prestação de serviços contratados pelo Município até o dia 30
de cada mês;
IV  –  Enviar  à  secretaria  correspondente  as  folhas  de registro  do  horário  de todos  os  empregados do
contratado envolvidos na prestação de serviços contratados pelo Município até o dia 30 de cada mês,
devendo  ser  observado  que  as  mesmas  não  poderão  conter  horários  uniformes,  chamados  de  ponto
britânico, nos termos da Súmula nº 338 do TST;
V  -  Enviar  à  secretaria  correspondente  os  contracheques,  mensalmente,  de  todos  os  empregados  do
contratado envolvidos na prestação de serviços contratados pelo Município.
VI- Manter tempestivos o pagamento dos encargos trabalhistas de todos os empregados do contratado
envolvidos na prestação de serviços contratados pelo Município,  inclusive no que tange às normas de
medicina e segurança do trabalho, com a devida entrega de equipamentos de proteção individual, caso
necessário.
Parágrafo  Primeiro-  Com  o  não  cumprimento  pelo  contratado  ao  disposto  nesta  cláusula,  restarão
configuradas as infrações previstas nas alíneas d) e g) e inciso V do Art.5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei
Anticorrupção), sendo o contratado sancionado com multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20%
(vinte  por  cento)  do  faturamento  bruto  do  último  exercício  anterior  ao  da  instauração  do  processo
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida com a mão de obra
utilizada  de  seus  empregados e  consequente  inadimplemento  das  obrigações trabalhistas  decorrentes,
quando for possível sua estimação.
Parágrafo Segundo- Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa
jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).
Parágrafo Terceiro- Além da multa supracitada, o não atendimento das obrigações previstas nesta cláusula
constituirá a RESCISÃO UNILATERAL do presente contrato, nos termos do Art. 78, I e Art., 79, I de Lei nº
8.666/93.
Parágrafo Quarto- Por ser considerado ato ilícito, o contratante poderá, ainda, suspender a participação do
contratado  em licitação  e impedir  o  mesmo de  celebrar  contrato  com a  Administração,  por  prazo  não
superior a 2 (dois) anos e, ainda, emitir declaração de inidoneidade para o contratado licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de eventual ação trabalhista em que
o  Município  seja  condenado  seja,  solidariamente,  seja  de  forma  subsidiária  em  relação  aos  créditos
trabalhistas, nos termos do Art. 87, III e Art. 88, II e III da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo Quinto-  Para otimização e economia de papel,  o contratado poderá enviar a documentação
exigida via correio eletrônico para o e-mail da secretaria correspondente.
Parágrafo Sexto- As presentes sanções serão aplicadas sem prejuízo das existentes na cláusula específica
sancionatória.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I  – Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da  execução  do  objeto  contratado,  sob  o  aspecto
quantitativo e qualitativo, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
II – Proporcionar todas as facilidades para a contratada executar os serviços, inclusive fornecendo todo tipo
de informação interna essencial à execução, permitindo o acesso dos profissionais da contratada às suas
dependências.
III  –  Comunicar  prontamente  à  contratada  qualquer  anormalidade  na  execução dos  serviços,  podendo
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas;
IV – Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando
o  seu  atesto  quando  a  mesma estiver  em conformidade  com os  padrões  de  informação  e  qualidade
exigidos.
V – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato.
VI  – Efetuar  o  pagamento  à  licitante  vencedora,  de  acordo  com  as  condições  de  preço  e  prazo
estabelecidos neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO — O presente instrumento terá o prazo de  04 (quatro) meses, com
início  na  data  da  sua  assinatura,  e  o  término  previsto  para  xx  (xxxxxxxxxxx)  de  xxxxxxxxxx  de  20xx,
podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da
Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO —  A rescisão, com base nos arts. 77 a 80, da Lei nº 8.666/93,
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alterada pela Lei nº 8.883/94, será proposta com, pelo menos, 20 (vinte) dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES
I –  A inexecução, total ou parcial do contrato, a execução imperfeita, a mora na execução, ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal
que couber e garantida a defesa prévia, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no art.  87 da Lei
Federal n.° 8.666/93:
a) Advertência;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de prestação dos serviços,
sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;
c)  Multa  administrativa  de  até  30%  (trinta  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  contratação,  nas  demais
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.;
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de
até 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, conforme inciso IV do art. 87 da
Lei Federal n.° 8.666/93.
II - O descumprimento dos itens IV e/ou V da Cláusula Quinta do presente contrato, resultará na aplicação
de multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por item descumprido e de R$ 100,00 (cem reais) por
trabalhador  contratado  e  posto  à  disposição  do  Município  no  local  no  qual  ficar  configurado  o
descumprimento.
III - As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se e não excluem a possibilidade de rescisão
unilateral do Contrato.
IV - As multas deverão ser recolhidas junto à Secretaria Municipal de Fazenda no prazo de 03 (três) dias
úteis,  contados  da  publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  do  ato  que  as  impuser,  do  qual  a
CONTRATADA terá, também, conhecimento.
V  - Se,  no prazo previsto no parágrafo anterior,  não for feita a prova do recolhimento da multa,  serão
promovidas  as  medidas  necessárias  ao  seu  desconto  da  garantia  prestada,  se  caução  em  dinheiro,
mediante despacho regular da autoridade contratante.
VI - O valor da multa aplicada também poderá ser pago quando do recebimento da fatura, se assim o
requerer a CONTRATADA.
VII - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação do recolhimento da multa
ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como antes da recomposição do valor original
da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta.
VIII - As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA
de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
IX - Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado de caução, o valor desta deverá ser
recomposto  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  sob  pena  de  rescisão  administrativa  do
Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  —  A despesa  decorrente  desta
contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 15.451.0020.1.040-4.4.90.51.00 – SEMOB

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Silva Jardim
para dirimir  quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente instrumento, com renúncia a qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores fixadas, as
partes firmam o presente Contrato em 07 (sete) vias, de igual teor e forma, que, depois de lido e achado
conforme  é  assinado  pelas  partes  contratadas,  e  pelas  testemunhas  abaixo  qualificadas,  que  tudo
assistiram.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2020.

Prefeito
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

xxxxxxxxxxxxxxxxx
SEMOB

Testemunhas.:
  1)
  Nome por extenso:
  CPF nº 

2)
Nome por extenso:
CPF nº 
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           ANEXO IX
                         CONVITE Nº 01/2020– SEMOB

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO   NOS QUADROS  
DA EMPRESA

Ref.: CONVITE Nº 01/2020– SEMOB
______________________________________________, com sede na
_________________________________inscrita no CNPJ nº ___________, vem por por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº _________ e do CPF nº __________ DECLARAR, sob as penas da Lei, que não
possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de
sociedade de economia mista, que impossibilite a participação no Convite 01/2019 – SEMOB.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
......................................................................................
(data)
...................................................................................…

(representante legal)OBS: Esta declaração deverá ser apresentada no original.

A declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, estar assinada pelo
representante legal da empresa e carimbada com CNPJ.


	MEMORIAL DESCRITIVO
	A Contratada deverá providenciar o licenciamento da obra, pagar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), instalar placa de identificação.
	Todas as solicitações, ordens de serviços, ocorrências, paralisação da obra, e suas causas, bem como a relação de pessoal e serviços executados, deverão ser lançados no Diário de Obras, a ser fornecido pela Contratada e mantido em bom estado de conservação.
	A Fiscalização poderá a qualquer tempo, exigir a troca dos materiais aplicados na obra, diferente do especificado e que não tenha sido formalmente autorizado a sua substituição por escrito, nos termos do parágrafo anterior.
	Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *N. 22*, de *2,0 x 1,125* m
	Tapume de vedação ou proteção executado com telhas trapezoidais de aço galvanizado, espessura de 0,5mm, estas com 4 vezes de utilização, inclusive engradamento de madeira, utilizado 2 vezes, exclusive pintura.
	Escavação mecânica de vala não escorada em material de 1ª categoria com pedras, instalações prediais ou outros redutores de produtividade ou cavas de fundação, até 1,50m e 3,00m de profundidade, utilizando retroescavadeira, exclusive esgotamento. (Retirada de tubo Armco e berço de arrumada)
	Reaterro de vala/cava, espalhamento com retroescavadeira e compactação vibratória, exclusive material. (Aterro da galeria).
	Transporte de container, tipo escritório c/ WC, medindo 2,20m largura, 6,20m comprimento e 2,50m altura, chapas aço c/nervuras trapezoidais, exclusive carga e descarga.
	Transporte de carga de qualquer natureza, exclusive as despesas de carga e descarga, tanto de espera do caminhão como do servente ou equipamento auxiliar, à velocidade média de 50km/h, em caminhão basculante a óleo diesel, com capacidade útil de 12t.

	Sheets and Views
	GALERIA_PONTE


